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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 267/2006 DO CONSELHO

de 30 de Janeiro de 2006

relativo à execução do Acordo sob forma de troca de cartas entre a Comunidade Europeia e a
Austrália, nos termos do n.o 6 do artigo XXIV e do artigo XXVIII do Acordo Geral sobre Pautas
Aduaneiras e Comércio (GATT) de 1994, relativo à alteração das concessões previstas nas listas da
República Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da República da Letónia, da
República da Lituânia, da República da Hungria, da República de Malta, da República da Polónia, da
República da Eslovénia e da República Eslovaca no contexto da adesão destes países à União
Europeia, que complementa o anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 relativo à

nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 133.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 (1) estabelece uma
nomenclatura das mercadorias, a seguir designada por
«Nomenclatura Combinada», que fixa as taxas dos direitos
convencionais da pauta aduaneira comum.

(2) Pela Decisão 2006/106/CE, de 30 de Janeiro de 2006,
relativa à conclusão de um acordo sob forma de troca de
cartas entre a Comunidade Europeia e a Austrália nos
termos do n.o 6 do artigo XXIV e do artigo XXVIII do
Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio
(GATT) de 1994, relativo à alteração das concessões pre-
vistas nas listas da República Checa, da República da
Estónia, da República de Chipre, da República da Letónia,
da República da Lituânia, da República da Hungria, da
República de Malta, da República da Polónia, da Repú-

blica da Eslovénia e da República Eslovaca no contexto
da adesão destes países à União Europeia (2), o Conselho
aprovou, em nome da Comunidade, o referido acordo,
tendo em vista a conclusão das negociações que haviam
sido iniciadas ao abrigo do n.o 6 do artigo XXIV do
GATT de 1994.

(3) O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 deve, por conse-
guinte, ser complementado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No Regulamento (CEE) n.o 2658/87, o anexo 7, intitulado
«Contingentes pautais OMC a abrir pelas Autoridades Comuni-
tárias Competentes», na secção III da terceira parte do anexo I, é
complementado com os contingentes indicados no anexo do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor seis semanas após a sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 30 de Janeiro de 2006.

Pelo Conselho
A Presidente
U. PLASSNIK
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(1) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 493/2005 (JO L 82
de 31.3.2005, p. 1). (2) Ver página 52 do presente Jornal Oficial.



ANEXO

Não obstante as regras para a interpretação da Nomenclatura Combinada, o descritivo dos produtos tem carácter
meramente indicativo, sendo as concessões determinadas, no âmbito do presente anexo, pelos códigos NC em vigor
na data de aprovação do presente regulamento. Quando forem indicados códigos ex NC, as concessões devem ser
determinadas pela aplicação conjunta do código NC e pela designação correspondente.

O benefício destes contingentes está sujeito às condições previstas nas disposições comunitárias aplicáveis

Código NC Designação das mercadorias Outras condições

Posição pautal
0204

Carnes de animais das espécies ovina ou caprina, frescas, refri-
geradas ou congeladas

Aumento de 136 toneladas
(peso da carcaça) da quota
atribuída à Austrália

Posição pautal
1701 11 10

Açúcar de cana em bruto destinado a refinação Um contingente pautal atri-
buído ao país (Austrália) de
9 925 toneladas com uma
taxa do direito do contin-
gente de 98 euros/tone-
lada (*)

Posição pautal
0202 20 30
0202 30
0206 29 91

Carnes de animais da espécie bovina, congeladas; quartos dian-
teiros separados ou não; desossadas; e miudezas comestíveis de
animais da espécie bovina, congeladas; pilares do diafragma e
diafragmas. A carne importada será utilizada para transforma-
ção

Aumento de 4 003 toneladas
(erga omnes) do contingente
pautal comunitário

Posição pautal
ex 0201
ex 0202
ex 0206 10 95 e
ex 0206 29 91

Carnes de alta qualidade da espécie bovina, frescas, refrigeradas
ou congeladas, desossadas ou não; miudezas comestíveis de
animais da espécie bovina, frescas, refrigeradas ou congeladas

Aumento de 150 toneladas
(peso do produto) da quota
atribuída à Austrália

Posição pautal
ex 0406 90 21

Queijo Cheddar Aumento de 461 toneladas
da quota do contingente
atribuída à Austrália

Posição pautal
0405 10
0405 90

Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite Aumento de 1 360 toneladas
(erga omnes) do contingente
pautal comunitário

(*) Esta taxa aplica-se ao açúcar em bruto com um rendimento de 92 % (ver igualmente a nota 2 complementar ao capítulo 17).
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REGULAMENTO (CE) N.o 268/2006 DO CONSELHO

de 14 de Fevereiro de 2006

que altera o Regulamento (CE) n.o 1212/2005 que institui um direito anti-dumping definitivo sobre
as importações de determinadas peças vazadas originárias da República Popular da China

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 384/96 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à defesa contra as im-
portações objecto de dumping de países não membros da Co-
munidade Europeia (1) («regulamento de base»), nomeadamente
os artigos 8.o e 9.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão, apresentada após
consulta ao Comité Consultivo,

Considerando o seguinte:

A. PROCESSO

(1) O Regulamento (CE) n.o 1212/2005 do Conselho (2) («re-
gulamento do direito definitivo») instituiu um direito
anti-dumping definitivo sobre as importações de determi-
nadas peças vazadas originárias da República Popular da
China («inquérito inicial»).

B. REEXAMES RESPEITANTES A NOVOS
EXPORTADORES

(2) No inquérito inicial, foi aplicado o método de amostra-
gem aos produtores-exportadores chineses. Às empresas
não incluídas na amostra às quais foi concedido o trata-
mento reservado às empresas que operam em condições
de economia de mercado («TEM»), em conformidade com
a alínea c) do n.o 7 do artigo 2.o do regulamento de base,
foi atribuída a taxa do direito anti-dumping de 0 %, esta-
belecida para a única empresa incluída na amostra a que
foi concedido o TEM. Às empresas não incluídas na
amostra às quais foi concedido um tratamento individual
(«TI»), em conformidade com o n.o 5 do artigo 9.o do
regulamento de base, foi atribuído o direito médio pon-
derado de 28,6 %, estabelecido para as empresas incluídas
na amostra que beneficiaram desse tratamento. Foi insti-
tuído um direito a nível nacional de 47,8 % sobre todas
as outras empresas.

(3) Nos termos do n.o 4 do artigo 11.o do regulamento de
base, não foi possível proceder, no âmbito deste pro-

cesso, a um reexame respeitante aos novos exportadores
para determinar margens de dumping individuais, pelo
facto de no inquérito inicial se ter procedido por amos-
tragem. Contudo, a fim de assegurar um tratamento equi-
tativo entre quaisquer novos produtores-exportadores e
as empresas que cooperaram mas não foram incluídas na
amostra do inquérito inicial, considerou-se que se deverá
poder instituir, respectivamente, o direito aplicável às
empresas que obtiveram o TEM (0 %) ou o direito médio
ponderado aplicável às empresas que beneficiam de TI
(28,6 %) a quaisquer novos produtores-exportadores que
possam provar que satisfazem os critérios estabelecidos
na alínea c) do n.o 7 do artigo 2.o do regulamento de
base para obterem o TEM ou, em alternativa, os critérios
estabelecidos no n.o 5 do artigo 9.o, para que lhes seja
concedido um TI, pelo que teriam direito a um reexame,
em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 11.o
do regulamento de base.

C. COMPROMISSOS

(4) Aquando da publicação do regulamento do direito defi-
nitivo, a Comissão não pôde aceitar nenhum compro-
misso. Durante o inquérito conducente à instituição de
medidas definitivas, vários produtores-exportadores refe-
riram a sua intenção de oferecer um compromisso de
preço mas não apresentaram ofertas de compromisso
suficientemente fundamentadas nos prazos estabelecidos
no n.o 2 do artigo 8.o do regulamento de base. Não
obstante, como exposto no considerando 152 do regu-
lamento do direito definitivo, o Conselho, dada a com-
plexidade da questão para os operadores económicos em
causa (na sua maioria pequenas e médias empresas) e
dado que a conclusão definitiva não tinham sido prece-
dida por uma conclusão provisória, considerou que, a
título excepcional, deveria permitir que esses operadores
económicos pudessem apresentar as suas ofertas de com-
promisso já depois de terminado o prazo.

(5) Após o prazo acima mencionado, a Câmara de Comércio
da China para a Importação e a Exportação de Máquinas
e Produtos Electrónicos («CCCME»), juntamente com
vinte empresas ou grupos de empresas que cooperaram
no inquérito, ofereceu um compromisso comum aceitá-
vel.

(6) A Comissão, pela Decisão 2006/109/EC (3), aceitou a
oferta de compromisso. A decisão expõe de modo mais
pormenorizado os motivos para aceitar esse compro-
misso. O Conselho reconhece que a oferta de compro-
misso elimina o efeito de dumping causador de prejuízo e
limita em grau suficiente o risco de evasão.
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(7) A fim de permitir que a Comissão proceda a um con-
trolo eficaz do respeito do compromisso assumido pelas
empresas quando o pedido de introdução em livre prática
é apresentado às autoridades aduaneiras competentes, a
isenção do direito anti-dumping fica sujeita à apresentação
de uma factura comercial que inclua, pelo menos, os
elementos enumerados no anexo do presente regula-
mento. Este nível de informação é igualmente necessário
para permitir às autoridades aduaneiras verificarem, com
suficiente exactidão, se as remessas correspondem aos
documentos comerciais. Se a referida factura não for
apresentada ou não corresponder ao produto apresentado
às autoridades aduaneiras, será aplicada a taxa do direito
anti-dumping adequada.

(8) A fim de assegurar a observância efectiva do compro-
misso, os importadores devem ficar cientes de que qual-
quer violação do compromisso poderá levar à aplicação
retroactiva do direito anti-dumping no que respeita às
transacções em causa. É, pois, necessário aplicar disposi-
ções jurídicas que prevejam a constituição de uma dívida
aduaneira ao nível do direito anti-dumping adequado sem-
pre que uma ou mais das condições de isenção não
estejam a ser respeitadas. Por conseguinte, dever-se-á
constituir uma dívida aduaneira sempre que o declarante
tenha optado por introduzir as mercadorias em livre
prática, isto é, sem cobrança do direito anti-dumping, e
se conclua que uma ou mais condições subjacentes a esse
compromisso não foram respeitadas.

(9) Na eventualidade de violação do compromisso, o direito
anti-dumping pode ser cobrado se a Comissão tiver de-
nunciado a aceitação do compromisso, em conformidade
com o disposto no n.o 9 do artigo 8.o do regulamento de
base, referindo-se especificamente a essa transacção e, por
conseguinte, declarando inválida a factura do compro-
misso em causa. Assim, em conformidade com o dis-
posto no n.o 7 do artigo 14.o do regulamento de base,
as autoridades aduaneiras devem informar imediatamente
a Comissão sempre que detectem indícios de uma viola-
ção do compromisso.

(10) As empresas em questão e a CCCME foram informadas
dos factos, considerações e obrigações essenciais em que
se baseia a aceitação do compromisso.

(11) É de notar que em caso de violação ou denúncia do
compromisso ou na eventualidade de uma denúncia da
aceitação do compromisso pela Comissão, o direito anti-
-dumping será automaticamente aplicável, em conformi-
dade com o disposto no n.o 9 do artigo 8.o do regula-
mento de base,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 1212/2005 é alterado nos termos
seguintes:

1) Ao artigo 1.o é aditado o seguinte número:

«4. Sempre que um novo produtor-exportador da Repú-
blica Popular da China apresentar à Comissão elementos de
prova suficientes de que:

— não exportou para a Comunidade o produto descrito no
n.o 1 durante o período de inquérito (1 de Abril de 2003
a 31 de Março de 2004),

— não está coligado com nenhum dos exportadores ou
produtores da República Popular da China sujeitos às
medidas anti-dumping instituídas pelo presente regula-
mento,

— exportou efectivamente para a Comunidade o produto
em causa após o período de inquérito em que se basea-
ram as medidas ou assumiu uma obrigação contratual
irrevogável de exportar para a Comunidade uma quanti-
dade significativa do produto,

— opera nas condições de economia de mercado definidas
na alínea c) do n.o 7 do artigo 2.o do regulamento de
base ou, em alternativa, cumpre os requisitos para bene-
ficiar de um direito individual, em conformidade com o
disposto no n.o 5 do artigo 9.o do regulamento de base,

o Conselho, deliberando por maioria simples, sob proposta
da Comissão apresentada após consulta ao Comité Consul-
tivo, pode alterar o n.o 2, incluindo o novo produtor-expor-
tador: i) na lista das empresas sujeitas à taxa do direito de
0 % aplicável às empresas que beneficiam do tratamento
reservado às empresas que operam em condições de econo-
mia de mercado, em conformidade com a alínea c) do n.o 7
do artigo 2.o do regulamento de base ou ii) na lista das
empresas sujeitas à taxa média ponderada do direito de
28,6 % aplicável às empresas que beneficiam do tratamento
individual, em conformidade com o disposto no n.o 5 do
artigo 9.o do regulamento de base.».

2) É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 2.o

1. As mercadorias importadas declaradas para introdução
em livre prática que tenham sido facturadas por empresas
cujos compromissos tenham sido aceites pela Comissão e
cujos nomes constem da Decisão 2006/109/CE da Comis-
são (1), tal como posteriormente alterada, ficam isentas do
direito anti-dumping instituído pelo artigo 1.o se:

— tiverem sido produzidas, expedidas e facturadas directa-
mente pelas referidas empresas ao primeiro cliente inde-
pendente na Comunidade,

— forem acompanhadas de uma factura do compromisso
válida (uma factura do compromisso é uma factura co-
mercial que contenha, pelo menos, os elementos e a
declaração estipulados no anexo), e
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— as mercadorias declaradas e apresentadas às autoridades
aduaneiras corresponderem exactamente à designação
que figura na factura do compromisso.

2. É constituída uma dívida aduaneira aquando da aceita-
ção da declaração de introdução em livre prática sempre que
se determine, em relação às mercadorias descritas no artigo
1.o isentas do direito anti-dumping de acordo com as condi-
ções referidas no n.o 1, que pelo menos uma dessas condi-
ções não é respeitada. Considerar-se-á que a segunda condi-
ção estabelecida no n.o 1 não foi satisfeita quando se veri-
ficar que a factura do compromisso não cumpre as disposi-
ções do anexo. Também se considerará que não foi cum-
prida quando a factura do compromisso não for autêntica e
quando a Comissão tiver denunciado a aceitação do com-
promisso, em conformidade com o disposto no n.o 9 do
artigo 8.o do regulamento de base num regulamento ou
decisão referente a uma transacção ou transacções específicas
e declarar a(s) factura(s) do compromisso em causa como
inválida(s).

3. Os importadores aceitam, como risco comercial nor-
mal, que o incumprimento, por qualquer das partes, de uma
ou mais das condições referidas no n.o 1 e especificadas no

n.o 2 pode dar origem a uma dívida aduaneira constituída ao
abrigo do artigo 201.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92
do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o
Código Aduaneiro Comunitário (2). A dívida aduaneira cons-
tituída é cobrada aquando da denúncia da aceitação do com-
promisso por parte da Comissão.

___________
(1) JO L 47, de 17.2.2006, p. 59.
(2) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1. Regulamento com a

última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 648/2005 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho (JO L 117 de 4.5.2005, p. 13).».

3) O artigo 2.o passa a ser o artigo 3.o

4) O anexo do presente regulamento é aditado ao Regulamento
(CE) n.o 1212/2005.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Fevereiro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente

K.-H. GRASSER
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ANEXO

«ANEXO

Os elementos a seguir indicados deverão constar da factura comercial que acompanha determinadas peças vazadas sujeitas
a um compromisso e destinadas à venda na Comunidade:

1. O cabeçalho “Factura comercial que acompanha as mercadorias sujeitas a um compromisso”.

2. O nome da empresa que emite a factura comercial, mencionada no artigo 1.o da Decisão 2006/109/CE, que aceita o
compromisso.

3. O número da factura comercial.

4. A data de emissão da factura comercial.

5. O código adicional TARIC ao abrigo do qual as mercadorias constantes da factura são desalfandegadas na fronteira
comunitária.

6. A designação exacta das mercadorias, designadamente:

— o número de código do produto (NCP) utilizado para efeitos do inquérito e do compromisso (por exemplo, NCP 1,
NCP 2, etc.),

— uma descrição clara das mercadorias correspondentes ao NCP em questão,

— o número de código do produto da empresa (NCPE) (se aplicável),

— o código NC,

— a quantidade (a indicar em toneladas).

7. A descrição das condições de venda, incluindo:

— o preço por tonelada,

— as condições de pagamento aplicáveis,

— as condições de entrega aplicáveis,

— o montante total dos descontos e abatimentos.

8. O nome da empresa que age na qualidade de importador na Comunidade para a qual é directamente emitida a factura
comercial que acompanha as mercadorias abrangidas pelo compromisso.

9. O nome do funcionário da empresa que emitiu a factura e a seguinte declaração assinada:

“Eu, abaixo assinado, certifico que a venda para exportação directa para a Comunidade Europeia das mercadorias
objecto da presente factura é efectuada ao abrigo do compromisso oferecido pela [EMPRESA], nas condições nele
estipuladas, e aceite pela Comissão Europeia através da Decisão 2006/109/CE. Declaro ainda que as informações que
constam da presente factura são completas e exactas.”».
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REGULAMENTO (CE) N.o 269/2006 DO CONSELHO

de 14 de Fevereiro de 2006

que altera o Regulamento (CE) n.o 533/2004 sobre a criação de parcerias europeias no quadro do
processo de estabilização e de associação

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o n.o 2 do artigo 181.o-A,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 533/2004 (2) dispõe que as par-
cerias europeias serão estabelecidas no quadro do pro-
cesso de estabilização e de associação para todos os
países dos Balcãs Ocidentais.

(2) Na reunião realizada em Bruxelas, em 17 e 18 de Junho
de 2004, o Conselho Europeu decidiu que a Croácia é
um país candidato à adesão à União Europeia. As nego-
ciações de adesão com a Croácia iniciaram-se em 3 de
Outubro de 2005.

(3) Por conseguinte, é conveniente estabelecer que, nas suas
relações com a Croácia, a União Europeia aplicará uma
parceria de adesão em vez de uma parceria europeia e
alterar, em consequência, o Regulamento (CE)
n.o 533/2004,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 533/2004 é alterado do seguinte
modo:

1) No título, o termo «europeias» é suprimido.

2) No artigo 1.o, o termo «Croácia» é suprimido.

3) É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 1.o-A

Será estabelecida uma parceria de adesão com a Croácia
como parte do processo de estabilização e de associação.
Essa parceria estabelecerá um quadro para as prioridades
decorrentes da análise da situação na Croácia em que se
devem concentrar os preparativos para a adesão, tendo em
conta os critérios de Copenhaga definidos pelo Conselho
Europeu bem como os progressos realizados na execução
do processo de estabilização e de associação, designadamente
o Acordo de Estabilização e de Associação entre as Comu-
nidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado,
e a República da Croácia, por outro (*), em especial no
âmbito da cooperação regional.

___________
(*) JO L 26 de 28.1.2005, p. 3.».

4) No artigo 2.o, o termo «europeias» é suprimido.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Fevereiro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente

K.-H. GRASSER

PT17.2.2006 Jornal Oficial da União Europeia L 47/7

(1) Parecer emitido em 17.1.2006 (ainda não publicado no Jornal
Oficial).

(2) JO L 86 de 24.3.2004, p. 1.



REGULAMENTO (CE) N.o 270/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
J. L. DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 16 de Fevereiro de 2006, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 86,7
204 48,2
212 83,5
624 111,0
999 82,4

0707 00 05 052 122,5
204 101,3
628 139,2
999 121,0

0709 10 00 220 66,1
624 95,8
999 81,0

0709 90 70 052 144,3
204 66,9
999 105,6

0805 10 20 052 47,9
204 49,7
212 38,6
220 43,6
624 59,6
999 47,9

0805 20 10 204 97,2
999 97,2

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90

052 58,0
204 118,6
220 80,3
464 127,4
624 73,8
999 91,6

0805 50 10 052 50,9
220 44,2
999 47,6

0808 10 80 400 121,7
404 102,3
528 80,3
720 77,6
999 95,5

0808 20 50 388 88,0
400 105,0
512 67,9
528 79,8
720 63,0
999 80,7

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 271/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos lacticínios, exportados sob a forma de
mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 15 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos lác-
teos (1), nomeadamente o n.o 3 do artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 1 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, a diferença entre os preços do comércio
internacional dos produtos referidos no artigo 1.o, alíneas
a), b), c), d), e) e g), desse regulamento e os preços da
Comunidade pode ser coberta por uma restituição à ex-
portação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1043/2005 da Comissão, de 30
de Junho de 2005, que aplica o Regulamento (CE) n.o
3448/93 do Conselho no que se refere ao regime de
concessão de restituições à exportação, para certos pro-
dutos agrícolas exportados sob a forma de mercadorias
não abrangidas pelo anexo I do Tratado, e aos critérios
de fixação do seu montante (2), especifica de entre esses
produtos aqueles para os quais é necessário fixar uma
taxa de restituição aplicável por ocasião da sua exporta-
ção sob a forma de mercadorias indicadas no anexo II do
Regulamento (CE) n.o 1255/1999.

(3) Em conformidade com o primeiro parágrafo do artigo
14.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005, a taxa da
restituição por 100 quilogramas de cada um dos produ-
tos de base considerados será fixada para cada mês.

(4) No entanto, no caso de determinados produtos lácteos
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado, existe o perigo de, se forem
fixadas antecipadamente taxas elevadas de restituição, os
compromissos assumidos em relação a essas restituições
serem postos em causa. No sentido de evitar essa possi-
bilidade, é, por conseguinte, necessário tomar as medidas
de precaução adequadas, sem, no entanto, impossibilitar
a conclusão de contratos a longo prazo. O estabeleci-

mento de taxas de restituição específicas no que se refere
à fixação antecipada das restituições àqueles produtos
deverá permitir o cumprimento destes dois objectivos.

(5) O n.o 2 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o
1043/2005 prevê que, aquando da fixação das taxas de
restituição, serão tomadas em consideração, sempre que
adequado, as restituições à produção, os auxílios ou ou-
tras medidas de efeito equivalente, que são aplicáveis em
todos os Estados-Membros, nos termos do regulamento
relativo à organização comum dos mercados, no sector
considerado, no respeitante aos produtos de base referi-
dos no anexo I do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 ou
produtos que lhes sejam equiparados.

(6) O n.o 1 do artigo 12.o do Regulamento (CE) n.o
1255/1999 prevê a concessão de uma ajuda para o leite
desnatado produzido na Comunidade e transformado em
caseína, se este leite e a caseína fabricada com este leite
satisfizerem determinadas normas.

(7) O Regulamento (CE) n.o 1898/2005 da Comissão, de
9 de Novembro de 2005, que estabelece normas de exe-
cução do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conselho
no que respeita a medidas com vista ao escoamento de
nata, manteiga e manteiga concentrada no mercado co-
munitário (3), prevê o fornecimento, a preço reduzido, de
manteiga e de nata às indústrias que fabricam determi-
nadas mercadorias.

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base cons-
tantes do anexo I do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 e do
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1255/1999, exportados sob
a forma de mercadorias enumeradas no anexo II do Regula-
mento (CE) n.o 1255/1999, serão fixadas como se indica no
anexo do presente regulamento.
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Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de 2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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ANEXO

Taxas de restituição aplicáveis a partir de 17 de Fevereiro de 2006 a certos lacticínios exportados sob a forma de
mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado (1)

(EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias

Taxas de restituição

Em caso de
fixação

prévia das
restituições

Outros

ex 0402 10 19 Leite em pó, grânulos ou outras formas sólidas, sem adição de açúcar
ou outros edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas,
inferior a 1,5 % (PG 2):

a) Em caso de exportação de mercadorias abrangidas pelo código NC
3501

— —

b) Em caso de exportação de outras mercadorias 9,44 10,00

ex 0402 21 19 Leite em pó, grânulos ou outras formas sólidas, sem adição de açúcar
ou outros edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas,
igual a 26 % (PG 3):

a) Em caso de exportação de mercadorias que contenham, sob forma de
produtos equiparados ao PG 3, manteiga ou nata a preço reduzido,
obtidas nos termos previstos no Regulamento (CE) n.o 1898/2005

23,16 25,00

b) Em caso de exportação de outras mercadorias 46,72 50,00

ex 0405 10 Manteiga com um teor em matérias gordas de 82 % em peso (PG 6):

a) No caso de exportação de mercadorias que contenham manteiga ou
nata a preço reduzido, fabricadas nas condições previstas no Regu-
lamento (CE) n.o 1898/2005

51,00 55,50

b) No caso de exportação de mercadorias abrangidas pelo código NC
2106 90 98 de teor, em matérias gordas de leite igual ou superior a
40 % em peso

94,09 101,75

c) Em caso de exportação de outras mercadorias 86,84 94,50

(1) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis às exportações para a Bulgária com efeitos desde 1 de Outubro de 2004, para a
Roménia com efeitos desde 1 de Dezembro de 2005, nem às mercadorias enumeradas nos quadros I e II do Protocolo n.o 2 do Acordo
entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça, de 22 de Julho de 1972, exportadas para a Confederação Suíça ou para o
Principado do Liechtenstein, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2005.
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REGULAMENTO (CE) N.o 272/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos produtos dos sectores dos cereais e do arroz
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
n.o 3 do artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1785/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado do arroz (2), nomeadamente o n.o 3 do
artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003 e do n.o 1 do artigo 14.o do Regula-
mento (CE) n.o 1785/2003, a diferença entre as cotações
ou os preços no mercado mundial dos produtos referidos
no artigo 1.o de cada um destes regulamentos e os preços
na Comunidade pode ser coberta por uma restituição à
exportação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1043/2005 da Comissão, de 30
de Junho de 2005, que aplica o Regulamento (CE) n.o
3448/93 do Conselho no que se refere ao regime de
concessão de restituições à exportação, para certos pro-
dutos agrícolas exportados sob a forma de mercadorias
não abrangidas pelo anexo I do Tratado, e aos critérios
de fixação do seu montante (3), especifica de entre esses
produtos aqueles para os quais é necessário fixar uma
taxa de restituição aplicável por ocasião da sua exporta-
ção sob a forma de mercadorias indicadas no anexo III
do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou no anexo IV do
Regulamento (CE) n.o 1785/2003, conforme adequado.

(3) Em conformidade com o primeiro parágrafo do artigo
14.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005, a taxa da
restituição por 100 quilogramas de cada um dos produ-
tos de base considerados será fixada para cada mês.

(4) Os compromissos assumidos em matéria de restituições
que podem ser concedidas à exportação de produtos
agrícolas incorporados em mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado podem ser postas em causa
pela fixação prévia de taxas de restituição elevadas; por
conseguinte, é conveniente tomar medidas para salva-
guardar essas situações, sem prejuízo da celebração de
contratos de longo prazo. A fixação de uma taxa de

restituição específica para a fixação prévia das restituições
é uma medida que permite atingir estes diferentes objec-
tivos.

(5) Na sequência do acordo entre a Comunidade Europeia e
os Estados Unidos da América relativo às exportações de
massas alimentícias da Comunidade para os Estados Uni-
dos, aprovado pela Decisão 87/482/CEE do Conselho (4),
é necessário diferenciar a restituição de mercadorias
abrangidas pelos códigos NC 1902 11 00 e 1902 19
em função do seu destino.

(6) Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 15.o do Regula-
mento (CE) n.o 1043/2005, deve ser fixada uma taxa
reduzida de restituição à exportação, que tenha em
conta o montante da restituição à produção aplicável
ao produto de base, nos termos do Regulamento (CEE)
n.o 1722/93 da Comissão (5), válida no período presumí-
vel de fabrico das mercadorias.

(7) As bebidas espirituosas são consideradas menos sensíveis
ao preço dos cereais utilizados no seu fabrico. No en-
tanto, o Protocolo 19 do Acto de Adesão do Reino
Unido, da Irlanda e da Dinamarca prevê a tomada das
medidas necessárias para facilitar a utilização de cereais
da Comunidade no fabrico de bebidas espirituosas obti-
das a partir de cereais. Deste modo, é necessário adaptar
a taxa de restituição aplicável aos cereais exportados sob
a forma de bebidas espirituosas.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base enu-
merados no anexo I do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 e no
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1785/2003, exportados sob a forma
de mercadorias enumeradas, respectivamente, no anexo III do
Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou no anexo IV do Regula-
mento (CE) n.o 1785/2003, são fixadas nos termos do anexo do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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ANEXO

Taxas das restituições aplicáveis a partir de 17 de Fevereiro de 2006 a certos produtos do sector dos cereais e do
arroz exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do tratado (*)

(em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias (1)

Taxas das restituições por 100 kg
de produto de base

Em caso de fixa-
ção antecipada
das restituições

Outros

1001 10 00 Trigo duro:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos códigos
NC 1902 11 e 1902 19

— —

– Outros casos — —

1001 90 99 Trigo mole e mistura de trigo com centeio:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos códigos
NC 1902 11 e 1902 19

— —

– Outros casos:

– – Em caso de aplicação do n.o 3 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 (2) — —

– – No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) — —

– – Outros casos — —

1002 00 00 Centeio — —

1003 00 90 Cevada

– No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) — —

– Outros casos — —

1004 00 00 Aveia — —

1005 90 00 Milho utilizado sob a forma de:

– Amido:

– – Em caso de aplicação do n.o 3 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 (2) 2,173 2,173

– – No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) 1,754 1,754

– – Outros casos 3,385 3,385

– Glicose, xarope de glicose, maltodextrina, xarope de maltadextrina dos códigos NC
1702 30 51, 1702 30 59, 1702 30 91, 1702 30 99, 1702 40 90, 1702 90 50,
1702 90 75, 1702 90 79, 2106 90 55 (4):

– – Em caso de aplicação do n.o 3 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 (2) 1,327 1,327

– – No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) 1,316 1,316

– – Outros casos 2,539 2,539

– No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) 1,754 1,754

– Outros casos (incluindo não transformadas) 3,385 3,385

Fécula de batata do código NC 1108 13 00 semelhante a um produto obtido a partir de
milho transformado:

– Em caso de aplicação do n.o 3 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 (2) 1,560 1,560

– No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) 1,754 1,754

– Outros casos 3,385 3,385
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(*) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis às exportações para a Bulgária com efeitos desde 1 de Outubro de 2004, para a
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(em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias (1)

Taxas das restituições por 100 kg
de produto de base

Em caso de fixa-
ção antecipada
das restituições

Outros

ex 1006 30 Arroz branqueado:

– de grãos redondos — —

– de grãos médios — —

– de grãos longos — —

1006 40 00 Trincas de arroz — —

1007 00 90 Sorgo de grão, com excepção de sorgo híbrido destinado a sementeira — —

(1) No que se refere a produtos agrícolas obtidos a partir da transformação de um produto de base e/ou de produtos assimilados, são aplicáveis os coeficientes fixados no
anexo V do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 da Comissão.

(2) A mercadoria abrangida insere-se no código NC 3505 10 50.
(3) As mercadorias que constam do anexo III do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou as referidas no artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 2825/93 (JO L 258 de

16.10.1993, p. 6).
(4) Para os xaropes dos códigos NC 1702 30 99, 1702 40 90 e 1702 60 90, obtidos a partir da mistura de xaropes de glicose e de frutose, a restituição à exportação pode

ser concedida apenas ao xarope de glicose.
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REGULAMENTO (CE) N.o 273/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos produtos do sector do açúcar exportados sob a
forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1), nomeadamente o
n.o 5, alínea a), e o n.o 15 do artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 27.o do Regula-
mento (CE) n.o 1260/2001, a diferença entre os preços
no comércio internacional dos produtos referidos no n.o
1, alíneas a), c), d), f), g) e h) do artigo 1.o desse regula-
mento e os preços na Comunidade pode ser coberta por
uma restituição à exportação quando esses produtos fo-
rem exportados sob a forma de mercadorias enumeradas
no anexo V do referido regulamento.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1043/2005 da Comissão, de 30
de Junho de 2005, que aplica o Regulamento (CE) n.o
3448/93 do Conselho no que se refere ao regime de
concessão de restituições à exportação, para certos pro-
dutos agrícolas exportados sob a forma de mercadorias
não abrangidas pelo anexo I do Tratado, e aos critérios
de fixação do seu montante (2), especifica de entre esses
produtos aqueles para os quais é necessário fixar uma
taxa de restituição aplicável por ocasião da sua exporta-
ção sob a forma de mercadorias indicadas no anexo V do
Regulamento (CE) n.o 1260/2001.

(3) Em conformidade com o primeiro parágrafo do artigo
14.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005, a taxa da
restituição por 100 quilogramas de cada um dos produ-
tos de base considerados será fixada para cada mês.

(4) O n.o 3 do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001 impõe que a restituição concedida à expor-

tação de um produto incorporado numa mercadoria não
possa ser superior à restituição aplicável a esse produto
exportado em estado natural.

(5) As restituições fixadas no presente regulamento podem
ser objecto de pré-fixação porque a situação de mercado
nos próximos meses não pode ser estabelecida desde já.

(6) Os compromissos assumidos em matéria de restituições
que podem ser concedidas à exportação de produtos
agrícolas incorporados em mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado podem ser postos em causa
pela fixação prévia de taxas de restituição elevadas. Por
consequência, é conveniente tomar medidas para salva-
guardar essas situações, sem prejuízo da conclusão de
contratos a longo prazo. A fixação de uma taxa de resti-
tuição específica para a fixação prévia das restituições é
uma medida que permite ir ao encontro destes diferentes
objectivos.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base enu-
merados no anexo I do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 e
referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001, exportados sob a forma de mercadorias abran-
gidas pelo anexo V do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, serão
fixadas como se indica no anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
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ANEXO

Taxas das restituições aplicáveis a partir de 17 de Fevereiro de 2006 a certos produtos do sector do açúcar
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado (1)

Código NC Descrição

Taxas das restituições em EUR/100 kg

em caso de fixação prévia das
restituições outros

1701 99 10 Açúcar branco 27,17 27,17
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(1) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis às exportações para a Bulgária com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2004,
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REGULAMENTO (CE) N.o 274/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos lác-
teos (1), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o
1255/1999, a diferença entre os preços no comércio
internacional dos produtos referidos no artigo 1.o da-
quele regulamento e os preços destes produtos na Co-
munidade pode ser coberta por uma restituição à expor-
tação, nos limites decorrentes dos acordos concluídos em
conformidade com o artigo 300.o do Tratado.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 as res-
tituições à exportação em relação aos produtos referidos
no artigo 1.o do referido regulamento exportados no seu
estado natural devem ser fixadas tomando-se em consi-
deração:

— a situação e as perspectivas de evolução no que res-
peita aos preços e às disponibilidades de leite e de
produtos lácteos, no mercado da Comunidade, e os
preços do leite e dos produtos lácteos no comércio
internacional,

— os custos de comercialização e os custos de trans-
porte mais favoráveis a partir do mercado da Comu-
nidade até aos portos ou outros locais de exportação
da Comunidade, bem como os custos de chegada até
aos países de destino,

— os objectivos da organização comum de mercado no
sector do leite e dos produtos lácteos, que vão asse-
gurar a este mercado uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais,

— os limites decorrentes dos acordos concluídos em
conformidade com o artigo 300.o do Tratado,

— o interesse em evitar perturbações no mercado da
Comunidade,

— o aspecto económico das exportações previstas.

(3) Nos termos do n.o 5 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, os preços na Comunidade são estabele-
cidos tendo em conta os preços praticados que sejam
mais favoráveis tendo em vista a exportação, sendo os

preços no comércio internacional estabelecidos tendo em
conta nomeadamente:

a) Os preços praticados no mercado de países terceiros;

b) Os preços mais favoráveis, à importação proveniente
de países terceiros, nos países terceiros de destino;

c) Os preços ao produtor verificados nos países terceiros
exportadores tendo em conta, se for caso disso, os
subsídios concedidos por esses países;

d) Os preços de oferta franco-fronteira da Comunidade.

(4) Ao abrigo do n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição em relação aos
produtos referidos no artigo 1.o do referido regulamento
consoante o seu destino.

(5) O n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o
1255/1999 prevê que seja fixada pelo menos uma vez,
de quatro em quatro semanas, a lista dos produtos em
relação aos quais seja concedida uma restituição à expor-
tação bem como o montante desta restituição. No en-
tanto, o montante da restituição pode ser mantido ao
mesmo nível durante mais de quatro semanas.

(6) Nos termos do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o
174/1999 da Comissão, de 26 de Janeiro de 1999, que
estabelece as modalidades de aplicação do Regulamento
(CEE) n.o 804/68 do Conselho relativamente aos certifi-
cados de exportação e às restituições à exportação no
sector do leite e dos produtos lácteos (2), a restituição
concedida em relação aos produtos lácteos açucarados
é igual à soma de dois elementos; um é destinado a ter
em conta a quantidade de produtos lácteos e é calculado
multiplicando o montante de base pelo teor de produtos
lácteos do produto em causa; o outro é destinado a ter
em conta a quantidade de sacarose adicionada e é calcu-
lado multiplicando pelo teor em sacarose do produto
inteiro o montante de base da restituição em vigor no
dia da exportação aos produtos referidos no n.o 1, alínea
d), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do açúcar (3).
No entanto, este último elemento só é tomado em con-
sideração se a sacarose adicionada tiver sido produzida a
partir de beterrabas ou de cana-de-açúcar colhidas na
Comunidade.
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(7) O Regulamento (CEE) n.o 896/84 da Comissão (1), previu
disposições complementares no que respeita à concessão
das restituições aquando das mudanças de campanha.
Estas disposições prevêem a possibilidade de diferencia-
ção das restituições em função da data de fabrico dos
produtos.

(8) Para o cálculo do montante da restituição para os queijos
fundidos, é necessário prever que, no caso de serem
adicionados caseína e/ou caseinatos, essa quantidade
não deve ser tomada em consideração.

(9) A fim de determinar quais os produtos e os destinos
elegíveis às restituições, deve ter-se em consideração,
por um lado, que a posição competitiva de determinados
produtos comunitários não justifica que se encorage a
sua exportação e que, por outro lado, a proximidade
geográfica de determinados territórios apresenta o risco
de facilitar desvios de tráfego e abusos.

(10) A aplicação destas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do leite e dos produtos lácteos e,

nomeadamente, aos preços destes produtos na Comuni-
dade e no mercado mundial implica a fixação da resti-
tuição em relação aos produtos e aos montantes cons-
tantes do anexo do presente regulamento.

(11) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação referidas no artigo 31.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1255/1999 em relação aos produtos exporta-
dos são fixadas nos montantes indicados em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 16 de Fevereiro de 2006, que altera as restituições à exportação no sector do
leite e dos produtos lácteos

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0401 30 31 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 13,20
A01 EUR/100 kg 18,86

0401 30 31 9400 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 20,62
A01 EUR/100 kg 29,47

0401 30 31 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 22,75
A01 EUR/100 kg 32,49

0401 30 39 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 13,20
A01 EUR/100 kg 18,86

0401 30 39 9400 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 20,62
A01 EUR/100 kg 29,47

0401 30 39 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 22,75
A01 EUR/100 kg 32,49

0401 30 91 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 25,92
A01 EUR/100 kg 37,04

0401 30 99 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 25,92
A01 EUR/100 kg 37,04

0401 30 99 9500 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,10
A01 EUR/100 kg 54,43

0402 10 11 9000 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 8,28
A01 EUR/100 kg 10,00

0402 10 19 9000 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 8,28
A01 EUR/100 kg 10,00

0402 10 91 9000 L01 EUR/kg —

068 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,0828
A01 EUR/kg 0,1000

0402 10 99 9000 L01 EUR/kg —

068 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,0828
A01 EUR/kg 0,1000

0402 21 11 9200 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 8,28
A01 EUR/100 kg 10,00

0402 21 11 9300 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 35,03
A01 EUR/100 kg 44,94

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0402 21 11 9500 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 36,55
A01 EUR/100 kg 46,92

0402 21 11 9900 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,94
A01 EUR/100 kg 50,00

0402 21 17 9000 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 8,28
A01 EUR/100 kg 10,00

0402 21 19 9300 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 35,03
A01 EUR/100 kg 44,94

0402 21 19 9500 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 36,55
A01 EUR/100 kg 46,92

0402 21 19 9900 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,94
A01 EUR/100 kg 50,00

0402 21 91 9100 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,19
A01 EUR/100 kg 50,30

0402 21 91 9200 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,42
A01 EUR/100 kg 50,61

0402 21 91 9350 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,84
A01 EUR/100 kg 51,12

0402 21 91 9500 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,80
A01 EUR/100 kg 54,94

0402 21 99 9100 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,19
A01 EUR/100 kg 50,30

0402 21 99 9200 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,42
A01 EUR/100 kg 50,61

0402 21 99 9300 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,84
A01 EUR/100 kg 51,12
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0402 21 99 9400 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,03
A01 EUR/100 kg 53,96

0402 21 99 9500 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,80
A01 EUR/100 kg 54,94

0402 21 99 9600 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 45,83
A01 EUR/100 kg 58,82

0402 21 99 9700 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 47,52
A01 EUR/100 kg 61,03

0402 21 99 9900 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 49,51
A01 EUR/100 kg 63,55

0402 29 15 9200 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,0828
A01 EUR/kg 0,1000

0402 29 15 9300 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3503
A01 EUR/kg 0,4494

0402 29 15 9500 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3655
A01 EUR/kg 0,4692

0402 29 15 9900 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3894
A01 EUR/kg 0,5000

0402 29 19 9300 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3503
A01 EUR/kg 0,4494

0402 29 19 9500 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3655
A01 EUR/kg 0,4692

0402 29 19 9900 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3894
A01 EUR/kg 0,5000

0402 29 91 9000 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3919
A01 EUR/kg 0,5030

0402 29 99 9100 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3919
A01 EUR/kg 0,5030

0402 29 99 9500 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,4203
A01 EUR/kg 0,5396

0402 91 11 9370 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 4,127
A01 EUR/100 kg 5,895

0402 91 19 9370 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 4,127
A01 EUR/100 kg 5,895

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0402 91 31 9300 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 4,877
A01 EUR/100 kg 6,967

0402 91 39 9300 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 4,877
A01 EUR/100 kg 6,967

0402 91 99 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 15,93
A01 EUR/100 kg 22,76

0402 99 11 9350 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1055
A01 EUR/kg 0,1508

0402 99 19 9350 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1055
A01 EUR/kg 0,1508

0402 99 31 9150 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1095
A01 EUR/kg 0,1565

0402 99 31 9300 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,0953
A01 EUR/kg 0,1362

0402 99 39 9150 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1095
A01 EUR/kg 0,1565

0403 90 11 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 8,18
A01 EUR/100 kg 9,86

0403 90 13 9200 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 8,18
A01 EUR/100 kg 9,86

0403 90 13 9300 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 34,70
A01 EUR/100 kg 44,55

0403 90 13 9500 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 36,23
A01 EUR/100 kg 46,50

0403 90 13 9900 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,61
A01 EUR/100 kg 49,55

0403 90 19 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,84
A01 EUR/100 kg 49,86

0403 90 33 9400 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3470
A01 EUR/kg 0,4455

0403 90 33 9900 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3861
A01 EUR/kg 0,4955

0403 90 59 9310 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 13,20
A01 EUR/100 kg 18,86

0403 90 59 9340 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 19,32
A01 EUR/100 kg 27,59

0403 90 59 9370 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 19,32
A01 EUR/100 kg 27,59
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0403 90 59 9510 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 19,32
A01 EUR/100 kg 27,59

0404 90 21 9120 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 7,07
A01 EUR/100 kg 8,53

0404 90 21 9160 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 8,28
A01 EUR/100 kg 10,00

0404 90 23 9120 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 8,28
A01 EUR/100 kg 10,00

0404 90 23 9130 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 35,03
A01 EUR/100 kg 44,94

0404 90 23 9140 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 36,55
A01 EUR/100 kg 46,92

0404 90 23 9150 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,94
A01 EUR/100 kg 50,00

0404 90 29 9110 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,19
A01 EUR/100 kg 50,30

0404 90 29 9115 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,42
A01 EUR/100 kg 50,61

0404 90 29 9125 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,84
A01 EUR/100 kg 51,12

0404 90 29 9140 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,80
A01 EUR/100 kg 54,94

0404 90 81 9100 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,0828
A01 EUR/kg 0,1000

0404 90 83 9110 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,0828
A01 EUR/kg 0,1000

0404 90 83 9130 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3503
A01 EUR/kg 0,4494

0404 90 83 9150 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3655
A01 EUR/kg 0,4692

0404 90 83 9170 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3894
A01 EUR/kg 0,5000

0404 90 83 9936 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1055
A01 EUR/kg 0,1508

0405 10 11 9500 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 68,38
A01 EUR/100 kg 92,20

0405 10 11 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 70,09
A01 EUR/100 kg 94,50

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0405 10 19 9500 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 68,38

A01 EUR/100 kg 92,20

0405 10 19 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 70,09

A01 EUR/100 kg 94,50

0405 10 30 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 68,38

A01 EUR/100 kg 92,20

0405 10 30 9300 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 70,09

A01 EUR/100 kg 94,50

0405 10 30 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 70,09

A01 EUR/100 kg 94,50

0405 10 50 9300 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 70,09

A01 EUR/100 kg 94,50

0405 10 50 9500 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 68,38

A01 EUR/100 kg 92,20

0405 10 50 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 70,09

A01 EUR/100 kg 94,50

0405 10 90 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 72,65

A01 EUR/100 kg 97,97

0405 20 90 9500 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 64,11

A01 EUR/100 kg 86,44

0405 20 90 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 66,67

A01 EUR/100 kg 89,89

0405 90 10 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 87,48

A01 EUR/100 kg 117,94

0405 90 90 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 69,96

A01 EUR/100 kg 94,33

0406 10 20 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 10 20 9230 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 12,99

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 16,24

0406 10 20 9290 A00 EUR/100 kg —

0406 10 20 9300 A00 EUR/100 kg —

0406 10 20 9610 A00 EUR/100 kg —

0406 10 20 9620 A00 EUR/100 kg —

0406 10 20 9630 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 19,96

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 24,94
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 10 20 9640 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 29,32
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 36,65
0406 10 20 9650 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 24,44
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 30,55
0406 10 20 9830 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 9,08
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 11,33
0406 10 20 9850 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 10,99
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 13,74
0406 20 90 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 20 90 9913 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 21,76
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 27,20
0406 20 90 9915 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 29,54
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 36,93
0406 20 90 9917 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 31,41
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 39,24
0406 20 90 9919 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,08
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 43,86
0406 30 31 9710 A00 EUR/100 kg —

0406 30 31 9730 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 3,91
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 9,17
0406 30 31 9910 A00 EUR/100 kg —

0406 30 31 9930 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 3,91
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 9,17
0406 30 31 9950 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 5,69
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 13,34
0406 30 39 9500 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 3,91
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 9,17
0406 30 39 9700 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 5,69
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 13,34

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 30 39 9930 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 5,69

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 13,34

0406 30 39 9950 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 6,44

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 15,09

0406 30 90 9000 A00 EUR/100 kg —

0406 40 50 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 34,48

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 43,09

0406 40 90 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,41

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 44,26

0406 90 13 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 39,25

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 56,18

0406 90 15 9100 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 40,57

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 58,06

0406 90 17 9100 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 40,57

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 58,06

0406 90 21 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 39,43

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 56,30

0406 90 23 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,35

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 50,82

0406 90 25 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 34,67

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 49,63

0406 90 27 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 31,39

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 44,95

0406 90 31 9119 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 29,03

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 41,60

0406 90 33 9119 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 29,03

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 41,60
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 90 33 9919 A00 EUR/100 kg —

0406 90 33 9951 A00 EUR/100 kg —

0406 90 35 9190 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 41,33
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 59,45
0406 90 35 9990 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 41,33
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 59,45
0406 90 37 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 39,25
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 56,18
0406 90 61 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 44,68
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 64,65

0406 90 63 9100 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 44,02
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 63,49
0406 90 63 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 42,31
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 61,32
0406 90 69 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 90 69 9910 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 42,93
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 62,22
0406 90 73 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 36,12
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 51,75
0406 90 75 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 36,84
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,98
0406 90 76 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 32,71
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 46,82
0406 90 76 9400 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 36,63
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,44
0406 90 76 9500 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 33,92
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 48,15
0406 90 78 9100 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,88
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,42

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 90 78 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,54

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 50,76

0406 90 78 9500 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 34,55

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 49,04

0406 90 79 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 29,35

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 42,19

0406 90 81 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 36,63

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,44

0406 90 85 9930 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 40,16

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 57,80

0406 90 85 9970 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 36,84

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,98

0406 90 86 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 90 86 9200 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,61

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,80

0406 90 86 9300 A00 EUR/100 kg —

0406 90 86 9400 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,16

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 55,80

0406 90 86 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 40,16

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 57,80

0406 90 87 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 90 87 9200 A00 EUR/100 kg —

0406 90 87 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 33,16

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 49,00

0406 90 87 9400 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 33,86

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 49,49

0406 90 87 9951 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,97

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 51,50
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 90 87 9971 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,97
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 51,50
0406 90 87 9972 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 15,21
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 21,86
0406 90 87 9973 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,33
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 50,57
0406 90 87 9974 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,84
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 53,93

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 90 87 9975 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,52
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 53,02
0406 90 87 9979 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,35
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 50,82
0406 90 88 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 90 88 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 29,29
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 43,13
0406 90 88 9500 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 30,20
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 43,15

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
L01 Ceuta, Melilha, Santa Sé (forma usual: Vaticano), os Estados Unidos da América e as zonas da República de Chipre onde o Governo da República de Chipre não

exerce um controlo efectivo.
L02 Andorra e Gibraltar.
L03 Ceuta, Melilha, Islândia, Noruega, Suíça, Liechtenstein, Andorra, Gibraltar, Santa Sé (forma usual: Vaticano), Turquia, Roménia, Bulgária, Croácia, Canadá, Austrália,

Nova Zelândia e as zonas da República de Chipre onde o Governo da República de Chipre não exerce um controlo efectivo.
L04 Albânia, Bósnia-Herzegovina, Kosovo, Sérvia e Montenegro e antiga República jugoslava da Macedónia.
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REGULAMENTO (CE) N.o 275/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa a restituição máxima para a manteiga no âmbito de um concurso permanente previsto no
Regulamento (CE) n.o 581/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organiza-
ção comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), e, nomeadamente, o n.o 3, terceiro parágrafo, do
seu artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 581/2004 da Comissão, de
26 de Março de 2004, que abre um concurso perma-
nente relativo às restituições à exportação de determina-
dos tipos de manteiga (2) prevê a abertura de um con-
curso permanente.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 580/2004 da Comissão, de 26 de Março de 2004,
que estabelece um procedimento de concurso relativo às
restituições à exportação de determinados produtos lác-
teos (3), e na sequência de um exame das propostas apre-

sentadas em resposta ao convite à apresentação de pro-
postas, é conveniente fixar uma restituição máxima à
exportação para o período de apresentação de propostas
que termina em 14 de Fevereiro de 2006.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Relativamente ao concurso permanente aberto pelo Regula-
mento (CE) n.o 581/2004, para o período de apresentação de
propostas que termina em 14 de Fevereiro de 2006, o mon-
tante máximo da restituição para os produtos referidos no n.o 1
do artigo 1.o desse regulamento é indicado no anexo do pre-
sente regulamanto.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1913/2005 (JO L 307
de 25.11.2005, p. 2).

(2) JO L 90 de 27.3.2004, p. 64. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1239/2005 (JO L 200
de 30.7.2005, p. 32).

(3) JO L 90 de 27.3.2004, p. 58. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1814/2005 (JO L 292 de 8.11.2005, p. 3).



ANEXO

(EUR/100 kg)

Produto Restituição à exportação — Código

Montante máximo da restituição à exportação
para as exportações com os destinos referidos no

n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 581/2004

Manteiga ex 0405 10 19 9500 —

Manteiga ex 0405 10 19 9700 100,00

Butteroil ex 0405 90 10 9000 121,90
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REGULAMENTO (CE) N.o 276/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa a restituição máxima à exportação para o leite em pó desnatado no âmbito de um concurso
permanente previsto no Regulamento (CE) n.o 582/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos lácteos (1)
e, nomeadamente, o n.o 3, terceiro parágrafo, do seu ar-
tigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 582/2004 da Comissão, de
26 de Março de 2004, que abre um concurso perma-
nente relativo às restituições à exportação de leite em pó
desnatado (2) prevê um concurso permanente.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 580/2004 da Comissão, de 26 de Março de 2004,
que estabelece um procedimento de concurso relativo às
restituições à exportação de determinados produtos lác-
teos (3), e na sequência de um exame das propostas apre-
sentadas em resposta ao convite à apresentação de pro-

postas, é conveniente fixar uma restituição máxima à
exportação para o período de apresentação de propostas
que termina em 14 de Fevereiro de 2006.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Relativamente ao concurso permanente aberto pelo Regula-
mento (CE) n.o 582/2004, para o período de apresentação
de propostas que termina em 14 de Fevereiro de 2006, o
montante máximo da restituição para o produto e os destinos
referidos no n.o 1 do artigo 1.o desse regulamento será de
12,20 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 277/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar aplicáveis a partir de 17 de Fevereiro de 2006

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeadamente,
o n.o 4 do seu artigo 24.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão de 23 de
Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar
e que altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (2), estabe-
lecido em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o
785/68 da Comissão (3). Este preço se entende fixado
para a qualidade-tipo definida no artigo 1.o do Regula-
mento (CEE) n.o 785/68.

(2) Para a fixação dos preços representativos, devem ser tidas
em conta todas as informações mencionadas no artigo
3.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, salvo nos casos
previstos no artigo 4.o do referido regulamento, e, se for
caso disso, essa fixação pode ser efectuada segundo o
método referido no artigo 7.o daquele regulamento.

(3) Os preços que não dizem respeito à qualidade-tipo de-
vem ser aumentados ou diminuídos, segundo a qualidade

do melaço objecto de oferta, em aplicação do artigo 6.o
do Regulamento (CEE) n.o 785/68.

(4) Quando o preço de desencadeamento relativo ao produto
em causa e o preço representativo forem diferentes, de-
vem ser fixados direitos de importação adicionais nas
condições referidas no artigo 3.o do Regulamento (CE)
n.o 1422/95. No caso de suspensão dos direitos de im-
portação em aplicação do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 1422/95, devem ser fixados montantes específicos
para esses direitos.

(5) É conveniente fixar os preços representativos e os direitos
adicionais de importação dos produtos em causa con-
forme indicado no n.o 2 do artigo 1.o e no n.o 1 do
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
J. L. DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO

Preços representativos e montantes dos direitos adicionais de importação dos melaços no sector do açúcar
aplicáveis a partir de 17 de Fevereiro de 2006

(EUR)

Código NC

Montante do preço
representativo por 100 kg
líquido do produto em

causa

Montante do direito
adicional por 100 kg
líquido do produto em

causa

Montante do direito a aplicar na importação
devido à suspensão referida no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95 por 100 kg

líquido do produto em causa (1)

1703 10 00 (2) 11,55 — 0

1703 90 00 (2) 11,76 — 0

(1) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum
fixada para esses produtos.

(2) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.
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REGULAMENTO (CE) N.o 278/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001, a diferença entre as cotações ou os pre-
ços no mercado mundial dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do referido regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser abran-
gida por uma restituição à exportação.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, as
restituições para os açúcares branco e em bruto não
desnaturados e exportados tal qual devem ser fixados
tendo em conta a situação no mercado comunitário e
no mercado mundial do açúcar e, nomeadamente, dos
elementos de preço e dos custos mencionados no artigo
28.o do referido regulamento, que, de acordo com o
mesmo artigo, é conveniente ter em conta igualmente
o aspecto económico das exportações projectadas.

(3) Para o açúcar em bruto, a restituição deve ser fixada para
a qualidade-tipo, que está definida no anexo I, ponto II,
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001. Esta restituição é,
além do mais, fixada em conformidade com o n.o 4 do
artigo 28.o do mesmo Regulamento. O açúcar candi foi
definido no Regulamento (CE) n.o 2135/95 da Comissão,
de 7 de Setembro de 1995, relativo às normas de exe-
cução da concessão das restituições à exportação no sec-
tor do açúcar (2). O montante da restituição assim calcu-
lado, no que diz respeito aos açúcares aromatizados ou
corados, deve aplicar-se ao seu teor em sacarose, e ser
por isso fixado por 1 % deste teor.

(4) Em casos especiais, o montante da restituição pode ser
fixado por actos de natureza diferente.

(5) A restituição deve ser fixada de duas em duas semanas.
Pode ser modificada no intervalo.

(6) De acordo com o n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo 27.o
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, a situação no mer-
cado mundial ou as exigências específicas de determina-
dos mercados podem tornar necessária a diferenciação da
restituição aplicável aos produtos referidos no artigo 1.o
desse regulamento, em função do destino dos mesmos.

(7) O aumento significativo e rápido das importações prefe-
renciais de açúcar proveniente dos países dos Balcãs oci-
dentais desde o início de 2001, assim como das expor-
tações de açúcar da Comunidade para esses países, parece
ter um carácter altamente artificial.

(8) A fim de evitar abusos, através da reimportação na Co-
munidade de produtos do sector do açúcar que tenham
beneficiado de restituições à exportação, não deve ser
fixada, para todos os países dos Balcãs ocidentais, qual-
quer restituição aplicável aos produtos abrangidos pelo
presente regulamento.

(9) Tendo em conta estes elementos e a situação actual dos
mercados no sector do açúcar, e, nomeadamente, as co-
tações ou preços do açúcar na Comunidade e no mer-
cado mundial, é necessário fixar a restituição nos mon-
tantes adequados.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, tal
qual e não desnaturados, são fixadas nos montantes referidos no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO DO AÇÚCAR BRANCO E DO AÇÚCAR BRUTO NO SEU ESTADO
INALTERADO, APLICÁVEIS A PARTIR DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006 (a)

Código dos produtos Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 S00 EUR/100 kg 24,99 (1)

1701 11 90 9910 S00 EUR/100 kg 24,99 (1)

1701 12 90 9100 S00 EUR/100 kg 24,99 (1)

1701 12 90 9910 S00 EUR/100 kg 24,99 (1)

1701 91 00 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,2717

1701 99 10 9100 S00 EUR/100 kg 27,17

1701 99 10 9910 S00 EUR/100 kg 27,17

1701 99 10 9950 S00 EUR/100 kg 27,17

1701 99 90 9100 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,2717

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos de destino série «A» estão definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão
(JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos estão definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação para fora da

Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro (incluindo o Kosovo,
conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de 10 de Junho de 1999) e da antiga
República jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incorporado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(a) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis a partir de 1 de Fevereiro de 2005 em conformidade com a Decisão
2005/45/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2004, relativa à celebração e à aplicação provisócia do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Confederação Suíça que altera o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a Confederação Suíça, de 22 de Julho
de 1972, no que se refere às disposições aplicáveis aos produtos agrícolas transformados (JO L 23 de 26.1.2005, p. 17).

(1) Este montante é aplicável ao açúcar bruto com um rendimento de 92 %. Se o rendimento do açúcar bruto exportado se afastar dos
92 %, o montante da restituição aplicável é calculado em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 28.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001.
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REGULAMENTO (CE) N.o 279/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as restituições à exportação, tal qual, para os xaropes e alguns outros produtos do sector do
açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o segundo parágrafo do n.o 5 do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001, a diferença entre as cotações ou os preços
no mercado mundial dos produtos referidos no n.o 1,
alínea d), do artigo 1.o do referido regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser coberta
por uma restituição à exportação.

(2) De acordo com o artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o
2135/95 da Comissão, de 7 de Setembro de 1995, rela-
tivo às normas de execução da concessão das restituições
à exportação no sector do açúcar (2), a restituição em
relação a 100 quilogramas dos produtos referidos no
n.o 1, alínea d), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001 e que são objecto de uma exportação é igual
ao montante de base multiplicado pelo teor em sacarose
aumentado, eventualmente, do teor em outros açúcares
convertidos em sacarose. Este teor em sacarose, verificado
em relação ao produto em causa, é determinado de
acordo com as disposições do artigo 3.o do Regulamento
(CE) n.o 2135/95.

(3) Nos termos do n.o 3 do artigo 30.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001, o montante de base da restituição para a
sorbose exportada tal qual deve ser igual ao montante de
base da restituição, diminuído do centésimo da restitui-
ção à produção válida, por força do Regulamento (CE)
n.o 1265/2001 da Comissão, de 27 de Junho de 2001,
que estabelece as normas de execução do Regulamento
(CE) n.o 1260/2001 do Conselho no respeitante à con-
cessão da restituição à produção para determinados pro-
dutos do sector do açúcar utilizados na indústria quí-
mica (3), para os produtos enumerados no anexo deste
último regulamento.

(4) Nos termos do n.o 1 do artigo 30.o do Regulamento
(CE) n.o 1260/2001 em relação aos outros produtos

referidos no n.o 1, alínea d), do artigo 1.o do referido
regulamento exportados tal qual, o montante de base da
restituição deve ser igual ao centésimo de um montante
estabelecido, tendo em conta, por um lado, a diferença
entre o preço de intervenção para o açúcar branco válido
para as zonas não deficitárias da Comunidade, durante o
mês para o qual é fixado o montante de base e as cota-
ções ou preços do açúcar branco verificados no mercado
mundial e, por outro lado, a necessidade de estabelecer
um equilíbrio entre a utilização de produtos de base da
Comunidade, tendo em vista a exportação de produtos
de transformação com destino a países terceiros, e a
utilização dos produtos desses países admitidos ao trá-
fego de aperfeiçoamento.

(5) Nos termos do n.o 4 do artigo 30.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001 a aplicação do montante de base pode ser
limitado a certos produtos referidos na alínea d) do n.o 1
do artigo 1.o do referido regulamento.

(6) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001, pode ser prevista uma restituição à exporta-
ção tal qual dos produtos referidos no n.o 1, alíneas f), g)
e h), do artigo 1.o do referido regulamento. O nível da
restituição deve ser determinado em relação a 100 quilo-
gramas de matéria seca, tendo em conta, nomeadamente,
a restituição aplicável à exportação dos produtos do có-
digo NC 1702 30 91, a restituição aplicável à exportação
dos produtos referidos no n.o 1, alínea d), do artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 e os aspectos eco-
nómicos das exportações previstas. No que respeita aos
produtos referidos no n.o 1, alíneas f) e g), do artigo
1.o do mesmo regulamento, a restituição só é concedida
para os produtos que satisfazem as condições previstas
no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95. No que
respeita aos produtos referidos no n.o 1, alínea h), do
artigo 1.o do mesmo regulamento, a restituição só é
concedida para os produtos que satisfazem as condições
previstas no artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.

(7) As restituições supramencionadas devem ser fixadas to-
dos os meses. Podem ser alteradas nesse intervalo.

(8) De acordo com o n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo
27.o, do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, a situação no
mercado mundial ou as exigências específicas de deter-
minados mercados podem tornar necessária a diferencia-
ção da restituição, para os produtos referidos no artigo
1.o daquele regulamento, em função do seu destino.

(9) O aumento significativo e rápido das importações prefe-
renciais de açúcar proveniente dos países dos Balcãs Oci-
dentais desde o início de 2001, assim como das expor-
tações de açúcar da Comunidade para esses países, parece
ser de carácter altamente artificial.
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(10) A fim de evitar abusos no que se refere à reimportação
na Comunidade de produtos do sector do açúcar que
beneficiaram de restituição à exportação, não deve ser
fixada, relativamente a todos os países dos Balcãs Oci-
dentais, nenhuma restituição para os produtos referidos
pelo presente regulamento.

(11) Tendo em conta estes elementos, é necessário fixar a
restituição para os produtos referidos nos montantes
apropriados.

(12) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições a conceder aquando da exportação, tal qual, dos
produtos referidos no n.o 1, alíneas d), f), g) e h), do artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 são fixadas tal como é
indicado no anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO, NO SEU ESTADO INALTERADO, DOS XAROPES E A ALGUNS OUTROS
PRODUTOS DO SECTOR DO AÇÚCAR APLICÁVEIS A PARTIR DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006 (a)

Código do produto Destino Unidade de medida Montante da restituição

1702 40 10 9100 S00 EUR/100 kg de matéria seca 27,17 (1)

1702 60 10 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 27,17 (1)

1702 60 80 9100 S00 EUR/100 kg de matéria seca 51,61 (2)

1702 60 95 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,2717 (3)

1702 90 30 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 27,17 (1)

1702 90 60 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,2717 (3)

1702 90 71 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,2717 (3)

1702 90 99 9900 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,2717 (3) (4)

2106 90 30 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 27,17 (1)

2106 90 59 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,2717 (3)

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão
(JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação para fora da

Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro (incluindo o Kosovo,
conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de 10 de Junho de 1999) e da antiga
República jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incorporado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(a) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis a partir de 1 de Fevereiro de 2005 em conformidade com a Decisão
2005/45/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2004, relativa à celebração e à aplicação provisócia do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Confederação Suíça que altera o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a Confederação Suíça, de 22 de Julho
de 1972, no que se refere às disposições aplicáveis aos produtos agrícolas transformados (JO L 23 de 26.1.2005, p. 17).

(1) Aplicável apenas aos produtos referidos no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(2) Aplicável apenas aos produtos referidos no artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(3) O montante de base não é aplicável aos xaropes de pureza inferior a 85 % [Regulamento (CE) n.o 2135/95]. O teor de sacarose é

determinado em conformidade com o artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(4) O montante de base não é aplicável ao produto definido no ponto 2 do anexo do Regulamento (CEE) n.o 3513/92 da Comissão

(JO L 355 de 5.12.1992, p. 12).

PTL 47/36 Jornal Oficial da União Europeia 17.2.2006



REGULAMENTO (CE) N.o 280/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco com destino a
determinados países terceiros para o 19.o concurso público parcial efectuado no âmbito do

concurso público permanente referido no Regulamento (CE) n.o 1138/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organiza-
ção comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1138/2005 da Co-
missão, de 15 de Julho de 2005, relativo a um concurso
permanente, a título da campanha de comercialização de
2005/2006, para a determinação de direitos niveladores
e/ou de restituições à exportação de açúcar branco (2),
procede-se a concursos parciais para a exportação desse
açúcar com destino a determinados países terceiros.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1138/2005, é fixado um montante máximo da resti-

tuição à exportação, eventualmente, para o concurso par-
cial em causa, tendo em conta, nomeadamente, a situa-
ção e a evolução previsível do mercado do açúcar na
Comunidade e no mercado mundial.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o 19.o concurso público parcial de açúcar branco, efec-
tuado no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1138/2005, o mon-
tante máximo da restituição à exportação é fixado em
29,908 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 281/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que altera os preços representativos e os montantes dos direitos de importação adicionais aplicáveis
a determinados produtos do sector do açúcar fixados pelo Regulamento (CE) n.o 1011/2005 para a

campanha de 2005/2006

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1423/95 da Comissão,
de 23 de Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação dos produtos do sector do açúcar, ex-
cluindo o melaço (2), e, nomeadamente, o n.o 2, segunda frase
do segundo parágrafo, do seu artigo 1.o, e o n.o 1 do seu
artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os montantes dos preços representativos e dos direitos
de importação adicionais aplicáveis ao açúcar branco, ao
açúcar bruto e a determinados xaropes na campanha
de 2005/2006 foram fixados pelo Regulamento

(CE) n.o 1011/2005 da Comissão (3). Estes preços e
direitos foram alterados pelo Regulamento (CE) n.o
232/2006 da Comissão (4).

(2) Os dados de que a Comissão dispõe actualmente condu-
zem à alteração dos referidos montantes, em conformi-
dade com as regras e condições estabelecidas pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1423/95,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

São alterados e indicados no anexo do presente regulamento os
preços representativos e os direitos de importação adicionais
aplicáveis à importação dos produtos referidos no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1423/95 fixados pelo Regulamento
(CE) n.o 1011/2005 para a campanha de 2005/2006.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
J. L. DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PTL 47/38 Jornal Oficial da União Europeia 17.2.2006

(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 141 de 24.6.1995, p. 16. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 624/98 (JO L 85 de
20.3.1998, p. 5).

(3) JO L 170 de 1.7.2005, p. 35.
(4) JO L 39 de 10.2.2006, p. 15.



ANEXO

Montantes alterados dos preços representativos e dos direitos de importação adicionais aplicáveis ao açúcar
branco, ao açúcar bruto e aos produtos do código NC 1702 90 99 a partir de 17 de Fevereiro de 2006

(EUR)

Código NC
Montante do preço representativo por
100 kg de peso líquido do produto em

causa

Montante do direito adicional por 100 kg
de peso líquido do produto em causa

1701 11 10 (1) 36,52 0,33

1701 11 90 (1) 36,52 3,95

1701 12 10 (1) 36,52 0,19

1701 12 90 (1) 36,52 3,65

1701 91 00 (2) 37,55 6,46

1701 99 10 (2) 37,55 3,07

1701 99 90 (2) 37,55 3,07

1702 90 99 (3) 0,38 0,29

(1) Fixação relativamente à qualidade-tipo definida no ponto II do anexo I do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conselho (JO L 178 de
30.6.2001, p. 1).

(2) Fixação para a qualidade-tipo definida no ponto I do anexo I do Regulamento (CE) n.o 1260/2001.
(3) Fixação por 1 % de teor de sacarose.
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REGULAMENTO (CE) N.o 282/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos produtos transformados à base de cereais e de
arroz

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
dos mercados no sector dos cereais (1), e, nomeadamente, o n.o
3 do seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1785/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
do mercado do arroz (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003 e do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o
1785/2003, a diferença entre as cotações ou os preços
no mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o
destes regulamentos e os preços destes produtos na Co-
munidade pode ser coberta por uma restituição à expor-
tação.

(2) Por força do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o
3072/95, as restituições devem ser fixadas tomando em
consideração a situação e as perspectivas de evolução,
por um lado, das disponibilidades em cereais, em arroz
e em trincas de arroz, bem como o seu preço no mer-
cado da Comunidade, e, por outro lado, os preços dos
cereais, do arroz, das trincas de arroz e dos produtos do
sector dos cereais no mercado mundial. Por força dos
mesmos artigos, importa também assegurar aos merca-
dos dos cereais e do arroz uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das tro-
cas comerciais e, por outro, ter em conta o aspecto
económico das exportações em questão e o interesse
em evitar perturbações no mercado da Comunidade.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1518/95 da Comissão (3), rela-
tivo ao regime de importação e de exportação dos pro-
dutos transformados à base de cereais e de arroz, definiu,
no seu artigo 4.o, os critérios específicos que se devem
ter em conta para o cálculo da restituição em relação a
estes produtos.

(4) É conveniente graduar a restituição a atribuir a determi-
nados produtos transformados, conforme os produtos,

em função do seu teor em cinzas, em celulose bruta,
em tegumentos, em proteínas, em matérias gordas ou
em amido, sendo este teor particularmente significativo
da quantidade de produto de base incorporado, de facto,
no produto transformado.

(5) No que diz respeito às raízes de mandioca e outras raízes
e tubérculos tropicais, bem como às suas farinhas, o
aspecto económico das exportações que poderiam ser
previstas, tendo em conta sobretudo a natureza e a ori-
gem destes produtos, não necessita actualmente de fixa-
ção de uma restituição à exportação. Em relação a deter-
minados produtos transformados à base de cereais, a
fraca importância da participação da Comunidade no
comércio mundial não torna actualmente necessária a
fixação de uma restituição à exportação.

(6) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de determinados mercados podem tornar necessária
a diferenciação da restituição, em relação a certos produ-
tos, segundo o seu destino.

(7) A restituição deve ser fixada uma vez por mês; que pode
ser alterada no intervalo.

(8) Certos produtos transformados à base de milho podem
ser submetidos a um tratamento térmico que pode dar
origem à concessão de uma restituição que não corres-
ponde à qualidade do produto. É conveniente especificar
que estes produtos, que contêm amido pré-gelatinizado,
não podem beneficiar de restituições à exportação.

(9) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições aplicáveis à exportação dos produtos referidos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1518/95 são fixadas em
conformidade com o anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 16 de Fevereiro de 2006, que fixa as restituições à exportação dos produtos
transformados à base de cereais e de arroz

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

1102 20 10 9200 (1) C10 EUR/t 47,39
1102 20 10 9400 (1) C10 EUR/t 40,62
1102 20 90 9200 (1) C10 EUR/t 40,62
1102 90 10 9100 C11 EUR/t 0,00
1102 90 10 9900 C11 EUR/t 0,00
1102 90 30 9100 C11 EUR/t 0,00
1103 19 40 9100 C10 EUR/t 0,00
1103 13 10 9100 (1) C10 EUR/t 60,93
1103 13 10 9300 (1) C10 EUR/t 47,39
1103 13 10 9500 (1) C10 EUR/t 40,62
1103 13 90 9100 (1) C10 EUR/t 40,62
1103 19 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1103 19 30 9100 C10 EUR/t 0,00
1103 20 60 9000 C12 EUR/t 0,00
1103 20 20 9000 C11 EUR/t 0,00
1104 19 69 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 12 90 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 12 90 9300 C10 EUR/t 0,00
1104 19 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 19 50 9110 C10 EUR/t 54,16
1104 19 50 9130 C10 EUR/t 44,01
1104 29 01 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 03 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 05 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 05 9300 C10 EUR/t 0,00
1104 22 20 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 22 30 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 23 10 9100 C10 EUR/t 50,78

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

1104 23 10 9300 C10 EUR/t 38,93
1104 29 11 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 29 51 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 29 55 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 30 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 30 90 9000 C10 EUR/t 8,46
1107 10 11 9000 C13 EUR/t 0,00
1107 10 91 9000 C13 EUR/t 0,00
1108 11 00 9200 C10 EUR/t 0,00
1108 11 00 9300 C10 EUR/t 0,00
1108 12 00 9200 C10 EUR/t 54,16
1108 12 00 9300 C10 EUR/t 54,16
1108 13 00 9200 C10 EUR/t 54,16
1108 13 00 9300 C10 EUR/t 54,16
1108 19 10 9200 C10 EUR/t 0,00
1108 19 10 9300 C10 EUR/t 0,00
1109 00 00 9100 C10 EUR/t 0,00
1702 30 51 9000 (2) C10 EUR/t 53,06
1702 30 59 9000 (2) C10 EUR/t 40,62
1702 30 91 9000 C10 EUR/t 53,06
1702 30 99 9000 C10 EUR/t 40,62
1702 40 90 9000 C10 EUR/t 40,62
1702 90 50 9100 C10 EUR/t 53,06
1702 90 50 9900 C10 EUR/t 40,62
1702 90 75 9000 C10 EUR/t 55,60
1702 90 79 9000 C10 EUR/t 38,59
2106 90 55 9000 C14 EUR/t 40,62

(1) Não é concedida qualquer restituição para os produtos que tenham sido sujeitos a um tratamento térmico que provoque uma pré-gelatinização do amido.
(2) As restituições são concedidas em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 2730/75 do Conselho (JO L 281 de 1.11.1975, p. 20), alterado.
NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C10: Todos os destinos
C11: Todos os destinos com excepção da Bulgária
C12: Todos os destinos com excepção da Roménia
C13: Todos os destinos com excepção da Bulgária e da Roménia
C14: Todos os destinos com excepção da Suíça e do Liechtenstein.
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REGULAMENTO (CE) N.o 283/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

relativo às propostas comunicadas em relação à importação de sorgo no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) n.o 2094/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
n.o 1 do artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2094/2005 da Comissão (2),
foi aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de sorgo para Espanha proveniente de países
terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (3), com base nas propostas
comunicadas, a Comissão pode, segundo o processo pre-
visto no artigo 25.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003, decidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
nos artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o
1839/95, não é indicado proceder à fixação duma redu-
ção máxima do direito de importação.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 10 a 16
de Fevereiro de 2006 no âmbito do concurso para a redução do
direito de importação de sorgo referido no Regulamento (CE)
n.o 2094/2005.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 284/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as restituições à produção no sector dos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), e, nomeadamente,
o n.o 2 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 1722/93 da Comissão, de
30 de Junho de 1993, que determina as normas de
execução dos Regulamentos (CEE) n.o 1766/92 e (CEE)
n.o 1418/76 do Conselho no que respeite às restituições
à produção no sector dos cereais e do arroz (2), define as
condições para a concessão da restituição à produção. A
base de cálculo foi determinada no artigo 3.o desse re-
gulamento. A restituição assim calculada, diferenciada, se
necessário, no respeitante à fécula de batata, deve ser
fixada uma vez por mês e pode ser alterada se os preços
do milho e/ou do trigo sofrerem uma alteração significa-
tiva.

(2) As restituições à produção afixadas no presente regula-
mento devem ser afectadas dos coeficientes indicados no
anexo II do Regulamento (CEE) n.o 1722/93, a fim de se
determinar o montante exacto a pagar.

(3) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição à produção, expressa por tonelada de amido, re-
ferida no n.o 2 do artigo 3.o do Regulamento (CEE)
n.o 1722/93, é fixada em:

a) 11,60 EUR/t, para o amido de milho, de trigo, de cevada e de
aveia;

b) 20,06 EUR/t, para a fécula de batata.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 285/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que prevê que não seja dado seguimento aos pedidos de certificados de exportação no sector dos
cereais para os produtos do código NC 1101 00 15

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1342/2003 da Comis-
são, de 27 de Julho de 2003, que estabelece normas de execu-
ção especiais do regime dos certificados de importação e de
exportação no sector dos cereais e do arroz (2), nomeadamente
o n.o 1 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

O volume dos pedidos de certificados com fixação antecipada
das restituições para os produtos do código NC 1101 00 15 é

importante e apresenta um carácter especulativo. Em conse-
quência, foi decidido não dar seguimento aos pedidos de certi-
ficados de exportação para esses produtos apresentados em 14,
15 e 16 de Fevereiro de 2006,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento
(CE) n.o 1342/2003, não será dado seguimento aos pedidos de
certificados de exportação com fixação antecipada das restitui-
ções para os produtos do código NC 1101 00 15, apresentados
em 14, 15 e 16 de Fevereiro de 2006.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
J. L. DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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REGULAMENTO (CE) N.o 286/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa a redução do direito de importação de milho no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2093/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), e, nomeadamente,
o n.o 1 do seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2093/2005 da Comissão (2)
foi aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de milho para a Espanha proveniente de paí-
ses terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (3), a Comissão pode, segundo
o processo previsto no artigo 25.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003, decidir a fixação da redução máxima do
direito de importação. Em relação a esta fixação deve-se
ter em conta, nomeadamente, os critérios previstos nos
artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o 1839/95. Será
declarado adjudicatário qualquer proponente cuja pro-
posta se situe ao nível da redução máxima do direito
de importação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a redução
máxima do direito de importação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 10 a 16 de
Fevereiro de 2006 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 2093/2005, a redução máxima do direito de
importação de milho é fixada em 32,45 EUR/t para uma quan-
tidade máxima global de 49 000 t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 287/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

relativo às propostas comunicadas em relação à importação de milho no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) n.o 1809/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1) e, nomeadamente,
o n.o 1 do seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1809/2005 da Comissão (2),
foi aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de milho para Portugal proveniente de países
terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (3), com base nas propostas
comunicadas, a Comissão pode, segundo o processo
previsto no artigo 25.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003, decidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios pre-
vistos nos artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95, não é indicado proceder à fixação duma
redução mínima do direito de importação.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 10 a 16
de Fevereiro de 2006 no âmbito do concurso para a redução do
direito de importação de milho referido no Regulamento (CE)
n.o 1809/2005.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 288/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas
de trigo ou de centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), e, nomeada-
mente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003, a diferença entre as cotações ou os preços
no mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o
deste regulamento e os preços desses produtos na Comu-
nidade pode ser coberta por uma restituição à exporta-
ção.

(2) As restituições devem ser fixadas atendendo aos elemen-
tos referidos no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-
são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação, no sector dos cereais (2).

(3) No que respeita às farinhas, às sêmolas de trigo ou de
centeio, a restituição aplicável a esses produtos deve ser
calculada tendo em conta a quantidade de cereais neces-
sária ao fabrico dos produtos considerados. Essas quanti-
dades foram fixadas no Regulamento (CE) n.o 1501/95.

(4) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de certos mercados podem tornar necessária a dife-
renciação da restituição para certos produtos, conforme o
seu destino.

(5) A restituição deve ser fixada uma vez por mês. Ela pode
ser alterada.

(6) A aplicação dessas modalidades à situação actual do mer-
cado no sector dos cereais e, nomeadamente, as cotações
ou preços desses produtos na Comunidade e mercado
mundial, implica a fixação da restituição ao nível dos
montantes constantes do anexo.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos nas alíneas
a), b) e c) do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003,
com excepção do malte, são fixadas no nível dos montantes
constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PTL 47/48 Jornal Oficial da União Europeia 17.2.2006

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78. Regulamento alterado pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1154/2005 da Comissão (JO L 187 de 19.7.2005,
p. 11).

(2) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 777/2004 (JO L 123 de
27.4.2004, p. 50).



ANEXO

ao regulamento da Comissão, de 16 de Fevereiro de 2006, que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos
cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

Código do
produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

1001 10 00 9200 — EUR/t —

1001 10 00 9400 A00 EUR/t 0
1001 90 91 9000 — EUR/t —

1001 90 99 9000 A00 EUR/t 0
1002 00 00 9000 A00 EUR/t 0
1003 00 10 9000 — EUR/t —

1003 00 90 9000 A00 EUR/t 0
1004 00 00 9200 — EUR/t —

1004 00 00 9400 A00 EUR/t 0
1005 10 90 9000 — EUR/t —

1005 90 00 9000 A00 EUR/t 0
1007 00 90 9000 — EUR/t —

1008 20 00 9000 — EUR/t —

1101 00 11 9000 — EUR/t —

1101 00 15 9100 C01 EUR/t 0

Código do
produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

1101 00 15 9130 C01 EUR/t 0

1101 00 15 9150 C01 EUR/t 0

1101 00 15 9170 C01 EUR/t 0

1101 00 15 9180 C01 EUR/t 0

1101 00 15 9190 — EUR/t —

1101 00 90 9000 — EUR/t —

1102 10 00 9500 A00 EUR/t 0

1102 10 00 9700 A00 EUR/t 0

1102 10 00 9900 — EUR/t —

1103 11 10 9200 A00 EUR/t 0

1103 11 10 9400 A00 EUR/t 0

1103 11 10 9900 — EUR/t —

1103 11 90 9200 A00 EUR/t 0

1103 11 90 9800 — EUR/t —

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

C01: Todos os países terceiros com excepção da Albânia, da Bulgária, da Roménia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro, da antiga República
jugoslava da Macedónia, do Liechtenstein e da Suíça.
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REGULAMENTO (CE) N.o 289/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

relativo às propostas comunicadas para a exportação de cevada no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1058/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
primeiro parágrafo do ponto 3 do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1058/2005 da Comissão (2),
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de cevada para determinados países terceiros.

(2) De acordo com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-

são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação no sector dos cereais (3), a
Comissão pode decidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 10 a 16
de Fevereiro de 2006 no âmbito do concurso para a restituição
à exportação de cevada referido no Regulamento (CE) n.o
1058/2005.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 290/2006 DA COMISSÃO

de 16 de Fevereiro de 2006

relativo às propostas comunicadas para a exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido
no Regulamento (CE) n.o 1059/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
primeiro parágrafo do ponto 3 do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1059/2005 da Comissão (2),
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de trigo mole para determinados países terceiros.

(2) De acordo com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-

são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação no sector dos cereais (3), a
Comissão pode decidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 10 a 16
de Fevereiro de 2006 no âmbito do concurso para a restituição
à exportação de trigo mole referido no Regulamento (CE) n.o
1059/2005.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO

de 30 de Janeiro de 2006

relativa à conclusão de um acordo sob forma de troca de cartas entre a Comunidade Europeia e a
Austrália, nos termos do n.o 6 do artigo XXIV e do artigo XXVIII do Acordo Geral sobre Pautas
Aduaneiras e Comércio (GATT) de 1994, relativo à alteração das concessões previstas nas listas da
República Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da República da Letónia, da
República da Lituânia, da República da Hungria, da República de Malta, da República da Polónia, da
República da Eslovénia e da República Eslovaca no contexto da adesão destes países à União

Europeia

(2006/106/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 133.o conjugado com o n.o 2, primeira
frase do primeiro parágrafo, do artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) Em 22 de Março de 2004, o Conselho autorizou a Co-
missão a iniciar negociações com determinados Membros
da OMC, ao abrigo do n.o 6 do artigo XXIV do Acordo
Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio (GATT) de
1994, no contexto do processo de adesão à União Euro-
peia da República Checa, da República da Estónia, da
República de Chipre, da República da Letónia, da Repú-
blica da Lituânia, da República da Hungria, da República
de Malta, da República da Polónia, da República da Eslo-
vénia e da República Eslovaca.

(2) A Comissão conduziu as negociações em consulta com o
Comité referido no artigo 133.o do Tratado e em con-
formidade com as directrizes de negociação aprovadas
pelo Conselho.

(3) A Comissão concluiu as negociações para um acordo sob
forma de troca de cartas entre a Comunidade Europeia e
a Austrália nos termos do n.o 6 do artigo XXIV e do

artigo XXVIII do GATT de 1994. O referido acordo deve,
pois, ser aprovado.

(4) As medidas necessárias à execução da presente Decisão
deverão ser aprovadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competências de exe-
cução atribuídas à Comissão (1),

DECIDE:

Artigo 1.o

É aprovado, em nome da Comunidade, o acordo sob forma de
troca de cartas entre a Comunidade Europeia e a Austrália, nos
termos do n.o 6 do artigo XXIV e do artigo XXVIII do Acordo
Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio (GATT) de 1994,
relativo à alteração das concessões previstas nas listas da Repú-
blica Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da
República da Letónia, da República da Lituânia, da República
da Hungria, da República de Malta, da República da Polónia, da
República da Eslovénia e da República Eslovaca, no contexto
da adesão destes países à União Europeia, relativo à retirada de
concessões específicas decorrente da retirada das listas da Repú-
blica Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da
República da Letónia, da República da Lituânia, da República
da Hungria, da República de Malta, da República da Polónia, da
República da Eslovénia e da República Eslovaca, no contexto da
adesão destes países à União Europeia.

O texto do acordo sob forma de troca de cartas acompanha a
presente decisão.
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Artigo 2.o

A Comissão adoptará as normas de execução do acordo sob
forma de troca de cartas nos termos do artigo 3.o da presente
decisão.

Artigo 3.o

1. A Comissão será assistida pelo Comité de Gestão dos
Cereais, instituído pelo artigo 25.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003 do Conselho, de 29 de Setembro de 2003, que
estabelece a organização comum de mercado no sector dos
cereais (1), ou pelo comité competente, instituído pelo artigo
correspondente do regulamento que estabelece a organização
comum de mercado para o produto em causa.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, é apli-
cável o disposto nos artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.

O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão
1999/468/CE é de um mês.

3. O Comité aprovará o seu regulamento interno.

Artigo 4.o

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a pessoa
ou pessoas com poderes para assinar o acordo a fim de vincular
a Comunidade (2).

Feito em Bruxelas, em 30 de Janeiro de 2006.

Pelo Conselho
A Presidente
U. PLASSNIK
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ACORDO SOB FORMA DE TROCA DE CARTAS

entre a Comunidade Europeia e a Austrália, nos termos do n.o 6 do artigo XXIV e do artigo XXVIII
do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio (GATT) de 1994, relativo à alteração de
concessões das listas da República Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da
República da Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da República de Malta,
da República da Polónia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca, no contexto da adesão

destes países à União Europeia

A. Carta das Comunidades Europeias

Bruxelas,

Excelentíssimo Senhor,

Na sequência do início das negociações entre as Comunidades Europeias (CE) e a Austrália ao abrigo do
n.o 6 do artigo XXIV e do artigo XXVIII do GATT de 1994 sobre a alteração de concessões previstas nas
listas da República Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da República da Letónia, da
República da Lituânia, da República da Hungria, da República de Malta, da República da Polónia, da
República da Eslovénia e da República Eslovaca, no contexto da adesão destes países à Comunidade Euro-
peia, e tendo em vista a conclusão das negociações iniciadas na sequência da notificação da CE, de 19 de
Janeiro de 2004, em conformidade com o n.o 6 do artigo XXIV do GATT de 1994, a CE e a Austrália
acordaram no seguinte:

A CE acorda em integrar na sua lista para o território aduaneiro da CE 25 as concessões que figuravam na
sua lista anterior.

A CE acorda em integrar na sua lista para a CE 25 as concessões que figuram no anexo ao presente acordo.

O presente acordo entrará em vigor na data da recepção de uma carta de acordo devidamente validada da
Austrália, após as partes terem examinado a questão em conformidade com os seus próprios procedimentos
internos. A CE compromete-se a envidar os seus melhores esforços para assegurar a adopção das medidas de
execução adequadas até 1 de Janeiro de 2006 ou, o mais tardar, 1 de Julho de 2006.

Queira aceitar, Excelentíssimo Senhor, a expressão da minha mais elevada consideração.

Em nome da Comunidade Europeia
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ANEXO

— Aumento de 136 toneladas (peso da carcaça) da quota do contingente pautal comunitário atribuída à Austrália para a
carne de ovinos: «carnes de animais das espécies ovina ou caprina, frescas, refrigeradas ou congeladas» (posição pautal
0204);

— Um contingente pautal atribuído ao país (Austrália) de 9 925 toneladas de açúcar de cana em bruto destinado a
refinação (posição pautal 1701 11 10), com uma taxa do direito do contingente de 98 euros/tonelada;

— Aumento de 4 003 toneladas (erga omnes) da quota do contingente pautal comunitário para «carnes de animais da
espécie bovina, congeladas; quartos dianteiros separados ou não; desossadas» e «miudezas comestíveis de animais da
espécie bovina, congeladas; pilares do diafragma e diafragmas. A carne importada será utilizada para transformação»
(posições pautais 0202 20 30, 0202 30, 0206 29 91);

— Aumento de 150 toneladas (peso do produto) da quota do contingente pautal comunitário atribuída à Austrália para
«carnes de alta qualidade da espécie bovina, frescas, refrigeradas ou congeladas, desossadas ou não; miudezas comes-
tíveis de animais da espécie bovina, frescas, refrigeradas ou congeladas» (posições pautais ex 0201, ex 0202,
ex 0206 10 95 e ex 0206 29 91);

— Aumento de 461 toneladas da quota do contingente pautal comunitário atribuída à Austrália para o queijo Cheddar
(posição pautal ex 0406 90 21);

— Aumento de 1 360 toneladas (erga omnes) do contingente pautal comunitário para a manteiga (posição pautal
0405 10, 0405 90).

São aplicáveis as taxas dos contingentes da CE 15.
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B. Carta da Austrália

Bruxelas,

Excelentíssimo Senhor,

Tenho a honra de acusar a recepção da carta de Vossa Excelência do seguinte teor:

«Na sequência do início das negociações entre as Comunidades Europeias (CE) e a Austrália ao abrigo
do n.o 6 do artigo XXIV e do artigo XXVIII do GATT de 1994 sobre a alteração de concessões
previstas nas listas da República Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da República
da Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da República de Malta, da República da
Polónia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca, no contexto da adesão destes países à
Comunidade Europeia, e tendo em vista a conclusão das negociações iniciadas na sequência da
notificação da CE, de 19 de Janeiro de 2004, em conformidade com o n.o 6 do artigo XXIV do
GATT de 1994, a CE e a Austrália acordaram no seguinte:

A CE acorda em integrar na sua lista para o território aduaneiro da CE 25 as concessões que figuravam
na sua lista anterior.

A CE acorda em integrar na sua lista para a CE 25 as concessões que figuram no anexo ao presente
acordo.

O presente acordo entrará em vigor na data da recepção de uma carta de acordo devidamente validado
da Austrália, após as partes terem examinado a questão em conformidade com os seus próprios
procedimentos internos. A CE compromete-se a envidar os seus melhores esforços para assegurar a
adopção das medidas de execução adequadas até 1 de Janeiro de 2006 ou, o mais tardar, 1 de Julho de
2006.».

Tenho a honra de confirmar pela presente o acordo do meu Governo quanto ao que precede.

Queira aceitar, Excelentíssimo Senhor, a expressão da minha mais elevada consideração.

Em nome do
Governo da Austrália
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DECISÃO DO CONSELHO

de 14 de Fevereiro de 2006

que nomeia um membro do Comité Económico e Social Europeu

(2006/107/CE, Euratom)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 259.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 167.o,

Tendo em conta a Decisão 2002/758/CE, Euratom do Conse-
lho, de 17 de Setembro de 2002, que nomeia os membros do
Comité Económico e Social para o período compreendido entre
21 de Setembro de 2002 e 20 de Setembro de 2006 (1),

Considerando que vagou um lugar de membro do referido
comité, na sequência da renúncia de Ib. WISTISEN, da qual foi
dado conhecimento ao Conselho em 15 de Novembro de 2005,

Tendo em conta a candidatura apresentada pelo Governo dina-
marquês,

Tendo em conta o parecer da Comissão Europeia,

DECIDE:

Artigo 1.o

Marie-Louise KNUPPERT é nomeada membro do Comité Econó-
mico e Social Europeu em substituição de Ib. WISTISEN, pelo
período remanescente do seu mandato, ou seja, até 20 de Se-
tembro de 2006.

Artigo 2.o

A presente decisão será publicada no Jornal Oficial da União
Europeia.

A presente decisão produz efeitos a partir do dia da sua apro-
vação.

Feito em Bruxelas, em 14 de Fevereiro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente

K.-H. GRASSER
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RECOMENDAÇÃO DO CONSELHO

de 14 de Fevereiro de 2006

relativa à nomeação de um membro da Comissão Executiva do Banco Central Europeu

(2006/108/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomeadamente a alínea b) do n.o 2 do
artigo 112.o e o n.o 4 do artigo 122.o, bem como o n.o 2 do artigo 11.o e o n.o 3 do artigo 43.o do
Protocolo relativo aos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu,

Considerando o seguinte:

O mandato de Otmar ISSING expira em 31 de Maio de 2006, pelo que deverá ser nomeado um membro da
Comissão Executiva do Banco Central Europeu,

RECOMENDA:

A nomeação de Jürgen STARK para membro da Comissão Executiva do Banco Central Europeu por um
período de oito anos, com efeitos a partir de 1 de Junho de 2006.

A presente recomendação será submetida para decisão aos chefes de Estado ou de Governo dos Estados-
-Membros da Comunidade Europeia cuja moeda é o euro, após consulta ao Parlamento Europeu e ao
Conselho do Banco Central Europeu.

A presente recomendação será publicada no Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Bruxelas, em 14 de Fevereiro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente

K.-H. GRASSER
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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 19 de Janeiro de 2006

que aceita um compromisso oferecido no âmbito do processo anti-dumping relativo às importações
de determinadas peças vazadas originárias da República Popular da China

(2006/109/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 384/96 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1995, relativo à
defesa contra as importações objecto de dumping de países não membros da Comunidade Europeia (1)
(«regulamento de base»), nomeadamente o artigo 8o,

Após consulta do Comité Consultivo,

Considerando o seguinte:

A. PROCESSO

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1212/2005 (2) («regulamento definitivo»), o Conselho instituiu direitos
anti-dumping definitivos sobre as importações para a Comunidade de determinadas peças vazadas
originárias da República Popular da China («RPC»).

(2) Na sequência da publicação do regulamento definitivo, a Comissão não pôde aceitar nenhum com-
promisso. No decurso do inquérito que conduziu à adopção das medidas definitivas, diversos pro-
dutores-exportadores indicaram que tencionavam oferecer compromissos de preços, mas não conse-
guiram apresentar ofertas de compromissos suficientemente fundamentadas no prazo fixado no n.o 2
do artigo 8.o do regulamento de base. No entanto, tal como explicado no considerando 152 do
regulamento definitivo, atendendo à complexidade de que se reveste a questão para os operadores
económicos em causa (que são, predominantemente, pequenas e médias empresas) e ao facto de a
divulgação das conclusões definitivas não ter sido precedida de uma divulgação de conclusões
provisórias, o Conselho considera que, excepcionalmente, esses produtores-exportadores devem ser
autorizados a completar as suas ofertas de compromissos após o termo do prazo fixado para o efeito.

B. COMPROMISSO

(3) Após o termo do referido prazo, a Câmara de Comércio da China para a Importação e a Exportação
de Maquinaria e de Produtos Electrónicos (China Chamber of Commerce for Import and Export of
Machinery and Electronics Products — «CCCME»), juntamente com 20 empresas ou grupos de empresas
chinesas que colaboraram no inquérito, incluindo um importador coligado com um dos grupos de
empresas («empresas em causa»), ofereceram um compromisso conjunto. Nos termos deste compro-
misso qualquer violação por parte de qualquer das empresas ou por parte da Câmara de Comércio da
China para a Importação e a Exportação de Maquinaria e de Produtos Electrónicos será considerada
uma violação por parte de todos os co-signatários do compromisso. Todavia, atendendo a que as
revendas do importador coligado na Comunidade não são efectuadas sob os auspícios da Câmara de
Comércio da China para a Importação e a Exportação de Maquinaria e de Produtos Electrónicos,
qualquer violação por parte do importador coligado ou dos exportadores com ele coligados na RPC
será considerada uma violação exclusivamente por parte deste grupo específico. A oferta do com-
promisso foi apoiada pelas autoridades chinesas.
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(4) Nos termos do compromisso, a Câmara de Comércio da China para a Importação e a Exportação de
Maquinaria e de Produtos Electrónicos e as empresas comprometem-se a assegurar que o produto em
causa é exportado a um preço igual ou superior a um preço mínimo fixado a um nível que elimina
os efeitos prejudiciais do dumping. Além disso, a oferta prevê a indexação do preço mínimo do
produto em causa às cotações públicas internacionais do ferro fundido bruto, que é a principal
matéria-prima, dado que os preços das peças vazadas estão sujeitos a variações significativas em
função dos preços do ferro fundido bruto.

(5) Tendo em conta o que precede, a Comissão considera que o compromisso oferecido conjuntamente
pela Câmara de Comércio da China para a Importação e a Exportação de Maquinaria e de Produtos
Electrónicos e pelas empresas pode ser aceite dado que elimina os efeitos prejudiciais do dumping.
Além disso, os relatórios periódicos e completos que a Câmara de Comércio da China para a
Importação e a Exportação de Maquinaria e de Produtos Electrónicos e as empresas se comprome-
teram a fornecer à Comissão permitirão assegurar o controlo efectivo do compromisso. Considera-se
ainda que os riscos de evasão são reduzidos.

(6) Para que a Comissão possa controlar eficazmente a observância do compromisso, quando for
apresentado às autoridades aduaneiras competentes um pedido de introdução em livre prática ao
abrigo do compromisso, a isenção do direito estará subordinada à apresentação de uma factura
comercial contendo, pelo menos, as informações enumeradas no anexo do Regulamento (CE)
n.o 268/2006 do Conselho (1). Estas informações também são necessárias para que as autoridades
aduaneiras possam verificar, com exactidão suficiente, se a remessa corresponde à indicada nos
documentos comerciais. Se essa factura não for apresentada ou não corresponder ao produto apre-
sentado às autoridades aduaneiras, deve ser paga a taxa do direito anti-dumping adequada fixada no
regulamento acima referido.

(7) A fim de assegurar a observância efectiva do compromisso, os importadores foram informados,
através do regulamento do Conselho acima mencionado, de que qualquer violação do compromisso
pode conduzir à aplicação retroactiva do direito anti-dumping no que respeita às transacções relevan-
tes.

(8) No caso de violação ou de denúncia do compromisso, ou de denúncia da aceitação do compromisso
por parte da Comissão, o direito anti-dumping instituído em conformidade com o n.o 4 do artigo 9.o
do regulamento de base será automaticamente aplicável em conformidade com o n.o 9 do artigo 8.o
do regulamento de base,

DECIDE:

Artigo 1.o

É aceite o compromisso oferecido, no que respeita ao processo anti-dumping aplicável às importações de
determinadas peças vazadas originárias da República Popular da China, pela Câmara de Comércio da China
para a Importação e a Exportação de Maquinaria e de Produtos Electrónicos (China Chamber of Commerce for
Import and Export of Machinery and Electronics Products — «CCCME») e pelos produtores que colaboraram no
inquérito, mencionados no quadro seguinte.

Empresa Código adicio-
nal Taric

Beijing Tongzhou Dadusche Foundry Factory, East of Dongtianyang Village, Dadushe, Tongzhou Beijing A708

Botou City Simencun Town Bai Fo Tang Casting Factory, Bai Fo Tang Village, Si Men Cun Town, Bo
Tou City, 062159, Hebei Province

A681

Botou City Wangwu Town Tianlong Casting Factory, Changle Village, Wangwu Town, Botou City, Hebei
Province

A709

Changan Cast Limited Company of Yixian Hebei, Taiyuan main street, Yi County, Hebei Province,
074200

A683

Changsha Jinlong Foundry Industry Co., Ltd, 260, Jinchang Road, JinJing Town, Changsha, Hunan A710

Changsha Lianhu Foundry, Lianhu Village, Yuhuating Town, Yuhua District, Changsha, Hunan A711
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Empresa Código adicio-
nal Taric

Fabricadas e vendidas por GB Metal Products Co., Ltd. Zhuanlu Town, Dingzhou, Hebei ou fabricadas
por GB Metal Products Co., Ltd. Zhuanlu Town, Dingzhou, Hebei e vendidas pela sua empresa vende-
dora coligada GB International Trading Shanghai Co Ltd, B301-310 Yinhai Bldg., 250 Cao Xi Rd.,
Sanghai

A712

Guiyang Bada Foundry Co., Ltd, Mengguan Huaxi Guiyang, Guizhou A713

Hebei Jize Xian Ma Gang Cast Factory, Nankai District. Xiao Zhai Town, Jize County, Handan City, Hebei A714

Fabricadas e vendidas por Hebei Shunda Foundry Co., Ltd. Qufu Road, Quyang, 073100, PRC ou
fabricadas por Hebei Shunda Foundry Co., Ltd. Qufu Road, Quyang, 073100, PRC e vendidas pela
sua empresa vendedora coligada Success Cast Tech-Ltd., 603A Huimei Business Centre 83 Guangzhou
Dadao(s), Guangzhou 510300

A715

Hong Guang Handan Cast Foundry Co., Ltd, Nankai District, Xiao Zhai Town, Handou City, Jize County,
Hebei

A716

Fabricadas por i) Zibo Benito Metalwork Co., Ltd., No.1, Shitanwu, Boyi Road, Boshan District, Zibo
City, Shandong China, 255201, ii) Benito (Tianjin) Metals Products Co., Ltd., Da Lu Zhuang Village, Bei
Zha Kou Town, Jin Nan District, Tianjin ou iii) Qingdao Benito Metals Products Co. Ltd., Yan Jia Ling
Village, Tong Ji Jie Dao Office, Jimo City, Qingdao, Shandong Province e importadas exclusivamente por
Fundició Dúctil Benito, Via Ausetania, 11, 08560 Manlleu, Barcelona, Spain

A717

Qingdao Qitao Casting Co., Ltd, Nan Wang Jia Zhuang Village, Da Xin Town, Jimo City, Qingdao,
Shandong Province, 266200

A718

Shandong Huijin Stock Co., Ltd, North of Kouzhen Town, Laiwu City, Shandong Province, 271114 A684

Shane City Fangyuan Casting Co., Ltd, West of Nango Village, Shiliting Town, Shane City, Hebei
Province

A719

Shanxi Yuansheng Casting and Forging Industrial Co. Ltd, No. 8 DiZangAn, Taiyuan, Shanxi, 030002 A680

Tianjin Fu Xing Da Casting Co., Ltd, West of Nan Yang Cun Village, Jin Nan District, 300350, Tianjin A720

Weifang Jianhua Casting Co., Ltd, Kai Yuan Jie Dao Office, Hanting District, Weifang City, Shandong
Province

A721

Zibo City Boshan Guangyuan Casting Machinery Factory, Xiangyang Village, Badou Town, Boshan
District, Zibo City Shandong Province

A722

Zibo Dehua Machinery Co., Ltd, North of Lanyan Street, Zibo High-tech Developing Zone A723

Artigo 2.o

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Bruxelas, em 19 de Janeiro de 2006.

Pela Comissão
Peter MANDELSON

Membro da Comissão
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DECISÃO N.o 34/2005 DO COMITÉ MISTO INSTITUÍDO PELO ACORDO SOBRE
RECONHECIMENTO MÚTUO CONCLUÍDO ENTRE A COMUNIDADE EUROPEIA E OS

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

de 2 de Fevereiro de 2006

relativa à inclusão de um organismo de avaliação da conformidade na lista constante do Anexo
Sectorial relativo à Compatibilidade Electromagnética

(2006/110/CE)

O COMITÉ MISTO,

Tendo em conta o Acordo sobre Reconhecimento Mútuo entre a Comunidade Europeia e os Estados Unidos
da América, nomeadamente os artigos 7.o e 14.o,

Considerando que incumbe ao Comité Misto tomar uma decisão no que respeita à inclusão de um ou mais
organismos de avaliação da conformidade num anexo sectorial,

DECIDE:

1. O organismo de avaliação da conformidade referido no anexo é incluído na lista de organismos de
avaliação da conformidade que figuram na secção V do Anexo Sectorial relativo à Compatibilidade
Electromagnética.

2. As competências específicas do organismo de avaliação da conformidade referido no anexo, em termos
de produtos e de procedimentos de avaliação da conformidade, foram acordadas pelas partes, que se
encarregarão da sua actualização.

A presente decisão, redigida em dois exemplares, é assinada pelos representantes do Comité Misto autori-
zados a agir em nome das partes tendo em vista a alteração do acordo. A presente decisão produz efeitos na
data da última assinatura.

Assinada em Washington,
em 17 de Janeiro de 2006.

Em nome dos Estados Unidos da América

James C. SANFORD

Assinada em Bruxelas,
em 2 de Fevereiro de 2006.

Em nome da Comunidade Europeia

Andra KOKE
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ANEXO

Organismo de avaliação da conformidade comunitário acrescentado à lista dos organismos de avaliação da
conformidade que figura na secção V do Anexo Sectorial relativo à Compatibilidade Electromagnética

MITSUBISHI ELECTRIC EUROPE B.V.

EMC Competence Center

Mündelheimer Weg 35

40472 Düsseldorf

GERMANY

Tel: +49 211 171 497 12

Fax: +49 211 171 497 27
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